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LEI Nº. 2329/2019 

DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 2097/13, com 

alteração de referência salarial e dá outras 

providências. 

DR. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito do Município 

de Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Divinolândia DECRETA e ele promulga e sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica alterado a referência salarial do cargo de 

Gerente de Contadoria conforme segue: 

Denominação Ref. 

Salarial 

Nº 

Cargos 

GERENTE DE 

CONTADORIA 

09 01 

  

Art. 2º. as despesas decorrentes desta lei correrão por 

conta de dotações próprias, constantes do orçamento 

vigente, suplementadas se necessário.  

Divinolândia, 29 de outubro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

 

LEI Nº 2330/2019 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019 

Autoriza o Município de Divinolândia a implantar o 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

SAMU/192, vinculado a Gerência Municipal de Saúde 

e a estabelecer convênios com o Governo Federal, 

Estadual, outros entes da Federação e o CONDERG – 

Consórcio de Desenvolvimento da Região de São João 

da Boa Vista, com o objetivo de implantar a rede 

intermunicipal para atendimento dos usuários, nos 

termos da política nacional de atenção às urgências, na 

forma que especifica e dá outras providências 

DR. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito Municipal de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais;   

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte LEI:    

 

Art. 1º. Fica o Município de Divinolândia autorizado a 

implantar o Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência SAMU/192, vinculado a Gerência Municipal 

de Saúde e a estabelecer convênios com o Governo 

Federal, Estadual, outros entes da Federação e o 

CONDERG – Consórcio de Desenvolvimento da 

Região de São João da Boa Vista, com o objetivo de 

implantar a rede intermunicipal para atendimento dos 

usuários, nos termos da Política Nacional de Atenção 

às Urgências do Ministério da Saúde e na 

conformidade da legislação em vigor. 

 

Parágrafo único. O atendimento do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência tem como objetivo a 

prestação de serviço pré-hospitalar, em primeiro nível 

de atenção. 
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Art. 2º. O Convênio com o CONDERG – Consórcio de 

Desenvolvimento da Região de São João da Boa Vista, 

visa a gestão, com a conjugação de recursos materiais, 

humanos e financeiros, objetivando a racionalização de 

providencias nos serviços e ações de saúde através da 

implantação e implementação do processo de 

regulação da atenção as urgências, por meio dos 

serviços de atendimento Móvel Urgência – SAMU – 

192. 

 

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos do 

Convênio, fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a efetuar repasse de recurso mensal no valor 

de R$ 1,45 (um real e quarenta e cinco centavos) per 

capita, de acordo com o índice populacional do IBGE 

– Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ao 

CONDERG – Consórcio de Desenvolvimento da 

Região de São João da Boa Vista, para manter os 

recursos materiais, humanos e financeiros, necessários 

à implantação e implementação do serviço de 

atendimento móvel de urgência – SAMU – 192. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário, ou pela abertura de 

crédito adicional especial via Decreto. 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 

ainda, a proceder as alterações necessária, no Plano 

Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO, em vigência. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 20 de novembro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

LEI Nº 2331/2019 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre repasse de recursos ao CONDERG – 

Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo 

de São João da Boa Vista na forma que especifica e dá 

outras providências 

DR. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito Municipal de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais;   

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte LEI:    

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a 

repassar recursos financeiros ao CONDERG – 

Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo 

de São João da Boa Vista, na importância de R$ 

7.838,30 (sete mil oitocentos e trinta e oito reais e trinta 

centavos) mensais, necessários a manutenção dos 

serviços de atendimento móvel de urgência – 

SAMU/192.   

 

Parágrafo único. Os repasses dos recursos a que se 

refere o artigo cessarão automaticamente quando 

iniciarem os repasses do Mistério da Saúde para a 

manutenção dos serviços de atendimento móvel de 

urgência – SAMU/192.   

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário, ou pela abertura de 

crédito adicional especial via Decreto. 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 

ainda, a proceder as alterações necessária, no Plano 

Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO, em vigência. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com vigência plurianual. 

  

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 20 de novembro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

 

DECRETO Nº. 3063/2019 

DE 16 DE OUTUBRO DE 2019 
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Concede a manutenção da declaração de utilidade 

pública municipal a Entidade Lar da Criança de 

Divinolândia, na forma que especifica. 

Dr. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito Municipal de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei nº 1986/2010 

e suas alterações posteriores; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida, nos termos da Lei Municipal nº 

1986, de 06 de outubro de 2010, a manutenção da 

Declaração / Título de Utilidade Pública Municipal a 

entidade Lar da Criança de Divinolândia, CNPJ nº 

51.311.769/0001-61, pelo período de 01 (um) ano. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 16 de outubro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

DECRETO Nº 3066/2019 

DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Dispões sobre a abertura de Processo Seletivo e dá 

outras providências. 

Dr. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito do Município 

de Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica pelo presente decreto autorizo a abertura 

Processo Seletivo para contratação eventual e por 

tempo determinado das funções públicas de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE; AGENTE DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA; ASSISTENTE 

SOCIAL; AUXILIAR ADMINISTRATIVO; 

AUXILIAR DE DENTISTA; AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM; AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

DO PSF; CIRURGIÃO DENTISTA; 

COORDENADOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO; 

ENFERMEIRO; ENFERMEIRO DO PSF; 

FARMACÊUTICO; FISIOTERAPEUTA; 

FONOAUDIÓLOGO; INSPETOR DE ALUNOS; 

LIXEIRO; MÉDICO CLINICO GERAL; MÉDICO 

PEDIATRA; MERENDEIRA; MONITOR DO 

PROJETO ESPAÇO AMIGO; MOTORISTA; 

NUTRICIONISTA; PEDREIRO; PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I; PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II DE  ARTES; 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II DE 

CIÊNCIAS; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

– PEB II DE EDUCAÇÃO FÍSICA; PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II DE GEOGRAFIA; 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II DE 

HISTÓRIA; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA – PEB II DE INGLÊS; PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II DE LÍNGUA 

PORTUGUESA; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA – PEB II DE MATEMÁTICA ; 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – PEE; 

PSICÓLOGO; SERVENTE DE PEDREIRO; 

SERVIÇOS GERAIS; VETERINÁRIO. 

 

Art. 2º - Designar os Senhores (as) Renata de Carvalho 

Dias Bertolin, RG nº 35.776.653-2, Ivan Cesar da Silva 

Evangelista, RG nº 42.559.713-1, e Edson Aparecido 

Martins, RG nº 20.942.631-7, para comporem a 

Comissão Examinadora e de Acompanhamento dos 

trabalhos, sobre a presidência do primeiro, para 

coordenar a realização do Processo Seletivo 

mencionado neste decreto. 

 

Art. 3º - O mandato da Comissão Examinadora terá 

vigência até a data da publicação do Edital de 

Homologação Final do Processo Seletivo. 

 

Art. 4º - Os serviços prestados pelos membros da 

Comissão Examinadora serão considerados de alta 

relevância ao Município, e, portanto, gratuitos. 

 

Art. 5º – Revogadas as disposições em contrário, este 

decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Divinolândia, 30 de outubro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  

PUBLICADO, REGISTRADO E ENCADERNADO 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA. 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

DECRETO Nº 3067/2019 

DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019 

Aposenta voluntariamente por idade o (a) senhor (a) 

José Antônio Fornali. 
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Dr. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito do Município 

de Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1639, de 02 

de outubro de 2002 c.c. Lei nº 1667, de 09 de maio de 

2003 e suas alterações posteriores; e 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Conforme disposto no artigo 18B e 

parágrafos, da Lei Municipal nº 1667, de 09 de Maio 

de 2003, fica concedida Aposentadoria Voluntária por 

Idade ao (a) servidor (a) municipal José Antônio 

Fornali, portador (a) do RG nº 6.923.533-8 SSP/SP, 

CPF nº 016.994.728-90, Benefício nº 20191101-181, 

exercendo o cargo de Serviços Gerais. 

 

Art. 2º- Os proventos do (a) referido (a) servidor (a) de 

que trata este Decreto, será de acordo com a certidão 

de concessão de benefícios emitida pelo Instituto de 

Previdência do Município de Divinolândia. 

 

Art. 3º- Os proventos de inatividade decorrentes da 

aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que se modificar a remuneração 

dos servidores em atividade, observando o disposto no 

§ 4º do artigo 40, da Constituição Federal c.c. outras 

disposições pertinentes introduzidas pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e, 

artigo 40 da Lei Municipal nº 1639 de 02 de outubro de 

2002 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

retroagindo seus efeitos na data de 01/11/2019, quando 

efetivamente o (a) servidor (a) mencionado (a) neste 

Decreto passou a perceber os benefícios de 

aposentadoria pelo Instituto de Previdência do 

Município de Divinolândia. 

 

Divinolândia, 04 de novembro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADO, REGISTRADO E ENCADERNADO 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA. 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

 
PORTARIA Nº 115/2019 

DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Designa servidor (a) municipal, Evandro dos Santos 

Coutinho, ocupante do cargo público de provimento 

efetivo de Guarda Noturno, para exercer a Função 

Comissionada de Chefe da Divisão de Tratamento Fora 

do Domicílio, em caráter de determinado, na forma que 

especifica. 

DR. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito Municipal de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor(a) municipal, 

Evandro dos Santos Coutinho, ocupante do cargo 

público de provimento efetivo de Guarda Noturno, para 

exercer a Função Comissionada de Chefe da Divisão 

de Tratamento Fora do Domicílio, no período de 30/09 

a 28/11 de 2019. 

 

Art. 2º – A designação descrita no artigo 1º desta 

Portaria é motivada pela concessão de férias 

regulamentares do(a) servidor(a) municipal Carlos 

Roberto Passoni, protocolo nº 2838/2019. 

 

Art. 3º - Pela designação constante nesta Portaria o (a) 

servidor (a) Evandro dos Santos Coutinho, 

proporcionalmente ao período constante no artigo 1º 

desta, a remuneração correspondente a Função 

Comissionada de Chefe da Divisão de Tratamento Fora 

do Domicílio. 

 

Art. 4º - Durante a vigência desta Portaria fica 

suspenso todos e quaisquer efeitos de concessão de 

gratificações anteriormente concedidas ao servidor(a) 

Evandro dos Santos Coutinho. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Divinolândia, 30 de outubro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

PORTARIA Nº116/2019 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 

Concede gratificação a servidores municipais, na 

forma que especifica e dá outras providências. 



5 
 

DR. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito do Município 

de Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; e 

 

Considerando o teor do Ofício nº 235/2019, 

proveniente da Gerencia Municipal de Educação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam concedidas gratificações aos servidores 

municipais, na forma definida no artigo 7º da Lei 

Complementar nº 2197/2016, conforme abaixo 

discriminado: 

 
NOME DO 

(A) 

SERVIDOR 

(A) 

MATRÍCULA FUNÇÃO MOTIVO VALOR 

MENSAL 

 

 

Miquéias de 

Oliveira 

Costa 

 

 

2673-5 

 

 

Serviços 

Gerais 

Pelo 

acumulo 

de 

atribuições 

de 

atividades 

não 

previstas 

no cargo 

de origem 

– Monitor 

de 

Transporte 

Escolar 

 

 

400,00 

 

Parágrafo único. As atribuições de atividades não 

previstas no cargo de origem tratadas no caput desse 

artigo são: 

 

I. Acompanhar alunos desde o embarque no 

transporte escolar até seu desembarque na 

escola de destino; 

 

II. Acompanhar os alunos desde o embarque, no 

final do expediente escolar, até o desembarque 

nos pontos próprios; 

 

III. Verificar se todos os alunos estão assentados 

adequadamente dentro do veículo de 

transporte escolar; 

 

IV. Orientar a auxiliar os alunos, quando 

necessário, a colocarem o cinto de segurança; 

 

V. Orientar os alunos ao risco de acidentes, 

evitando colocar partes do corpo para fora da 

janela e/ou ficar em pé no veículo; 

 

VI. Identificar a instituição de ensino dos 

respectivos alunos e deixá-los dentro da 

respectiva unidade escolar; 

 

VII. Auxiliar os alunos a subir e descer as escadas 

dos transportes escolares; 

 

VIII. Zelar pela segurança dos alunos no momento 

do embarque e do desembarque; 

 

IX. Conferir se todos os alunos frequentes no dia 

estão retornando para os lares; 

 

X. Auxiliar os pais de alunos especiais na 

locomoção dos mesmos; 

 

XI. Verificar os horários dos transportes escolares, 

informando aos pais e alunos; 

 

XII. Tratar os alunos com urbanidade e respeito; 

 

XIII. Comunicar casos de conflitos ao responsável 

pelo transporte de alunos. 

 

Art. 2º A gratificação concedida e discriminada no 

artigo anterior tem vigência a partir de 01 de outubro 

de 2019, e terá direito enquanto durarem as prestação 

dos serviços constantes no artigo 1º, podendo cessar a 

qualquer tempo por ato deste Executivo. 

 

Parágrafo único. Ficam suspensos os efeitos desta 

Portaria nos períodos de férias e recessos escolares. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Divinolândia, 31 de outubro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 117/2019 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 

Instaura processo administrativo de Regularização de 

Núcleo Urbano Informal Consolidado denominado 

“Conjunto Habitacional Divinolândia A1”.  

DR. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito do Município 

de Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Instaurar o processo administrativo de 

Regularização de Núcleo Urbano Informal 

Consolidado denominado “Conjunto Habitacional 

Divinolândia A1”.  

 

Art. 2º. Em consequência, determino a Unidade 

Técnica de Regularização Fundiária a adoção de 

providencias cabíveis e necessária a regularização 

constante no artigo 1º desta Portaria nos termos da 

Legislação Municipal e Federal pertinente. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Divinolândia, 18 de novembro de 2019. 

 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA DATA 

SUPRA 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Procedimento Licitatório n.º 79/2019 

Pregão Presencial n.º 59/2019 

A Prefeitura Municipal de Divinolândia, Estado de São 

Paulo, através do Prefeito Municipal, torna público 

para o conhecimento dos interessados que estará 

realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial, 

sendo a presente licitação do tipo Menor Preço Por 

Item, objetivando Registro de Preços para a aquisição 

gêneros alimentícios para a Merenda Escolar (entrega 

parcelada).  

Mais informações poderão ser obtidas na sede da 

Prefeitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital 

na íntegra, no horário de expediente (das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min) de segunda a 

sexta-feira, na página eletrônica 

www.divinolandia.sp.gov.br, bem como pelo telefone 

(19) 3663-8100 ramal 230. 

As propostas serão recebidas no dia 05 (cinco) de 

dezembro de 2019 e a sessão pública de abertura, 

análise e julgamento da presente licitação ocorrerá dia 

12 (doze) de dezembro de 2019, onde as propostas 

serão analisadas e julgadas no prazo legal. 

DR. NAIEF HADDAD NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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EDITAL DE ABERTURA PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2019 

O Prefeito do Município de DIVINOLÂNDIA/SP, usando das atribuições legais, faz saber que fará realizar, através do 

IBC - Instituto Brio Conhecimentos, as INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo de Provas e Títulos – com a supervisão 

da Comissão de Acompanhamento deste Processo Seletivo especialmente nomeada pelo Decreto Nº 3066/2019 para 

contratação por prazo determinado das vagas temporárias disponíveis para as Funções constantes do ITEM 2.5 - 

QUADRO DE FUNÇÕES. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1   O Processo Seletivo terá validade de 01 ano a contar da data de sua homologação a ser publicada na “Imprensa 

Oficial Eletrônica do Município”, pela Internet nos endereços www.institutobrio.org.br e 

www.divinolandia.sp.gov.br; e na Secretaria Municipal de Educação. 

1.2 O presente Processo Seletivo servirá para – contratação temporária, por prazo determinado, visando o 

preenchimento de vagas abertas e ou que vierem a surgir ou vagar durante a validade do processo seletivo para 

todos os cargos/ funções/ atividades – cujas demandas existentes constam do Quadro disposto no item 2.5 

deste edital.  

1.3  O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera, para a Prefeitura do Município de 

Divinolândia, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados/ habilitados na classificação final. 

A habilitação constante da listagem final de classificação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência 

na contratação, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo; 

1.4 A contratação dos candidatos aprovados em todas as fases, e convocados, se dará pelo REGIME 

ESTATUTÁRIO, e pela Legislação Municipal pertinente, Lei 1971 de maio de 2010 e suas alterações 

posteriores. 

2. DAS FUNÇÕES 

2.1 O presente PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS destina-se ao preenchimento de Funções de 

acordo com o constante do ITEM 2.5 - QUADRO DE FUNÇÕES, mais os que vagarem temporariamente 

durante o prazo de validade do Processo Seletivo. 

2.1.2  Os (as) candidatos (as) aprovados (as) constarão de CADASTRO DE RESERVA cujo aproveitamento se fará 

de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

2.2 As atividades inerentes a Função serão desenvolvidas - conforme demanda - nas diversas dependências ou 

órgãos da Prefeitura do Município de Divinolândia/SP, visando atender ao restrito interesse público. 

2.3 A remuneração para todas as Funções é aquela constante do ITEM 2.5 - DO QUADRO DE FUNÇÕES, mais 

os benefícios assegurados por lei. 

2.4 Fazem parte deste Edital os seguinte anexos: 

a) ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES – Informa a descrição das atividades e demais requisitos 

inerentes as Funções. 

b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS – Indica a sugestão 

dos conteúdos para estudos inerentes as provas. 

c) ANEXO III – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS – Solicitação de Pontuação por entrega de 

títulos. 

 

http://www.institutobrio.org.br/
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2.5 DO QUADRO DE FUNÇÕES 

a) Funções com Exigência de Ensino Fundamental 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semana

l 

Salário 

Valor 

da 

Inscriçã

o 

1.01 – Inspetor de Alunos  CR Ensino Fundamental Completo 40 
R$ 

1.412,58 

R$ 

28,00 

1.02 – Lixeiro CR Ensino Fundamental Incompleto 40 
R$ 

1.010,09 

R$ 

28,00 

1.03 – Merendeira CR Ensino Fundamental Incompleto 40 
R$ 

1.010,09 

R$ 

28,00 

1.04 – Pedreiro  CR 
Ensino Fundamental Incompleto + 

Prova Prática 
40 

R$ 

1.645,65 

R$ 

28,00 

1.05 – Servente de Pedreiro CR Ensino Fundamental Incompleto  40 
R$ 

1.412,58 

R$ 

28,00 

1.06 – Serviços Gerais CR Ensino Fundamental Incompleto 40 
R$ 

1.010,09 

R$ 

28,00 

b) Funções com Exigência de Ensino Médio Completo e/ou Técnico 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semana

l 

Salário 

Valor 

da 

Inscriçã

o 

2.01 – Agente Comunitário de 

Saúde 
CR 

Ensino Médio Completo e Residir 

no Município - Vide item 2.6 do 

presente edital 

40 
R$ 

1.250,00 

R$ 

30,00 

2.02 – Agente da Vigilância 

Sanitária 
CR Ensino Médio Completo 30 

R$ 

1.341,95 

R$ 

30,00 

2.03 – Auxiliar Administrativo CR Ensino Médio Completo 40 
R$ 

1.553,84 

R$ 

30,00 

2.04 – Auxiliar de Dentista  CR 
Ensino Médio + Curso de 

Especialização de Auxiliar de 

Consultório Odontológico 

30 
R$ 

1.010,09 

R$ 

30,00 

2.05 – Auxiliar de Enfermagem  CR 
Ensino Médio + Registro no 

COREN 
30 

R$ 

1.250,11 

R$ 

30,00 

2.06 – Auxiliar de Enfermagem do 

PSF 
CR 

Ensino Médio + Registro no 

COREN 
40 

R$ 

1.250,11 

R$ 

30,00 

2.07 – Coordenador do Projeto 

Espaço Amigo 
CR Ensino Médio Completo 20 

Salario 

mínimo 

vigente 

R$ 

30,00 

2.08 – Monitor do Projeto Espaço 

Amigo 
CR Ensino Médio Completo 40 

Salario 

mínimo 

vigente 

R$ 

30,00 
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2.09 – Motorista  CR 
Ensino Médio Completo + CNH 

“D”  
40 

R$ 

1.412,58 

R$ 

30,00 

c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semana

l 

Salário 

Valor 

da 

Inscriçã

o 

3.01 – Assistente Social CR 

Curso Superior na área + Registro no 

CRESS 
20 

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.02 – Cirurgião Dentista CR 
Curso Superior em Odontologia + 

Registro no CRO 
15 

R$ 

2.542,64 

R$ 

35,00 

3.03 – Enfermeiro CR 
Curso Superior na área + registro no 

COREN 
20  

R$ 

1.553,84 

R$ 

35,00 

3.04 – Enfermeiro do PSF CR 

Curso Superior na área + registro no 

COREN 
40  

R$ 

3.107,66 

R$ 

35,00 

3.05 – Farmacêutico CR 
Curso Superior na área + registro no 

CRF 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.06 – Fisioterapeuta CR 

Curso Superior na área + registro no 

CREFITO 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.07 – Fonoaudiólogo  CR 
Curso Superior completo em 

Fonoaudiologia e registro no CRFA 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.08 – Médico Clínico Geral CR 
Ensino Superior Completo em 

Medicina e Registro no CRM 
10 

R$ 

4.741,07 

R$ 

35,00 

3.09 – Médico Pediatra CR 
Ensino Superior Completo + 

Especialização 
10 

R$ 

4.741,07 

R$ 

35,00 

3.10 – Nutricionista CR 
Curso Superior na área + registro no 

CRN 
20 

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.11 – Psicólogo  CR 

Curso Superior na área + Registro no 

CRP 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.12 – Veterinário  CR 
Ensino Superior em Medicina 

Veterinária + Registro no CRMV 
20 

 R$ 

1.285,47 

R$ 

35,00 

d) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo – Magistério Público Municipal 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semana

l 

Salário 

Valor 

da 

Inscriçã

o 
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4.01 – Professor de Educação 

Básica – PEB I 
CR 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Curso Normal Superior ou ainda 

Admitida com Formação Mínima 

para o Exercício do Magistério na 

Educação Infantil e nos 05(cinco) 

primeiros anos do Ensino 

Fundamental, a Oferecida em Nível 

Médio na Modalidade Normal 

35 

R$ 

2.011,45 + 

adicional 

 

 

R$ 

35,00 

4.02– Professor de Educação 

Básica – PEB II Artes 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.03 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Ciências 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.04 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Educação Física 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente + Registro no CREF 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.05 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Geografia 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.06 – Professor de Educação 

Básica – PEB II História  
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 
40  

R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 
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Específica na Disciplina 

correspondente. 

4.07 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Inglês  
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.08 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Língua Portuguesa 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.09 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Matemática 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.10 – Professor de Educação 

Especial  
CR 

Curso Superior em Pedagogia ou 

Normal Superior, com 

Especialização na área de 

Psicopedagogia ou Educação 

Especial 

40 
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

 

 

* 2.6 Situação prevista no § 1º do art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006, com redação dada pela Lei Federal Nº 13.595, 

de 5 de janeiro de 2018, como abaixo transcrito:  

“Art. 6o  O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - residir na área da comunidade em que atuar (Município de Divinolândia), desde a data da publicação do edital 

do concurso público;  

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta 

horas; (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - ter concluído o ensino médio*. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso III (*Ensino 

Médio) do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, 

que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.”. *grifo nosso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art7
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2.7 Fica definido que as provas, para as funções indicadas abaixo, serão realizadas em períodos ou dias diferentes 

uns dos outros, visando permitir a quem se interessar a possibilidade de inscrição para duas funções, a saber: 

UM PERÍODO OUTRO PERÍODO 

1.03 – Merendeira 1.01 – Inspetor de Alunos 

1.04 – Pedreiro 1.02 – Lixeiro 

1.06 – Serviços Gerais 1.05 – Servente de Pedreiro 

2.01 – Agente Comunitário de Saúde 2.02 – Agente da Vigilância Sanitária 

2.03 – Auxiliar Administrativo 2.06 – Auxiliar de Enfermagem do PSF 

2.04 – Auxiliar de Dentista 2.08 – Monitor do Projeto Espaço Amigo 

2.05 – Auxiliar de Enfermagem 2.09 – Motorista 

2.07 – Coordenador do Projeto Espaço Amigo 3.04 – Enfermeiro do PSF 

3.01 – Assistente Social 3.09 – Médico Pediatra 

3.02 – Cirurgião Dentista 3.12 – Professor de Educação Básica – PEB II Artes 

3.03 – Enfermeiro 3.13 – Professor de Educação Básica – PEB II Ciências 

3.05 – Farmacêutico 
3.14 – Professor de Educação Básica – PEB II 

Educação Física 

3.06 – Fisioterapeuta 
3.15 – Professor de Educação Básica – PEB II 

Geografia 

3.07 – Fonoaudiólogo  
3.18 – Professor de Educação Básica – PEB II Língua 

Portuguesa 

3.08 – Médico Clínico Geral 
3.19 – Professor de Educação Básica – PEB II 

Matemática 

3.10 – Nutricionista 3.20 – Professor de Educação Especial – PEE 

3.11 – Professor de Educação Básica - PEB I 
-------------------------------------------------------------------

-- 

3.16 – Professor de Educação Básica – PEB II 

História  

-------------------------------------------------------------------

-- 

3.17 – Professor de Educação Básica – PEB II 

Inglês  

-------------------------------------------------------------------

-- 

3.21 – Psicólogo  
-------------------------------------------------------------------

-- 

3.22 – Veterinário  
-------------------------------------------------------------------

-- 

 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

3.1 Considerações Gerais 

             A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição dar-se-á 

automaticamente, mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição online e ao pagamento do valor 

correspondente a Função que deseja concorrer.  

3.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo. 
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3.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações fornecidas no ato da 

inscrição. Aquele que preencher a ficha de inscrição on-line ou prestar informações inverídicas, mesmo que o 

fato seja constatado posteriormente, será excluído do Processo Seletivo. 

3.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas, obedecendo ao prazo 

descrito no ITEM 4.7. 

 

3. 2  Condições para inscrição 

3.2.1 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a lei 

Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os 

critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 

3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 

3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 

3.2.5 As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89 são asseguradas o direito de inscrição para as 

Funções no Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

 

 

3.3 Requisitos Gerais para a Contratação 

3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação; 

3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como 

nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 

3.3.3 Se do sexo masculino, possuir até a data da contratação, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou 

Certificado de Reservista; 

3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das atividades 

que competem a Função; 

3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

3.3.6 Não exercer qualquer Cargo, Emprego ou Função Pública de acumulação proibida com o exercício da nova 

Função, observado ao disposto no artigo 37 § 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela EC Nº 20/98; 

3.3.7  A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos aqui exigidos para  o 

Processo Seletivo, será solicitada por ocasião da contratação para a Função; 

3.3.8  A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato 

em decorrência de sua habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da internet, no período de 23 de novembro a 10 de 

dezembro de 2019 (as inscrições se encerrarão às 23h59h59), respeitando para fins de recolhimento do valor 

de inscrição o horário bancário, devendo para tanto o candidato: 

a)  Acessar o site www.institutobrio.org.br;  

b)  Localizar o atalho correspondente aos Processos Seletivos com inscrições abertas, selecionar o PROCESSO 

SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2019 DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

DIVINOLÂNDIA/SP e clicar sobre a FUNÇÃO pretendida.  

http://www.integribrasil.com.br/
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c)  Digitar o CPF, preencher todos os dados solicitados na FICHA DE INSCRIÇÃO e CONFIRMAR OS 

DADOS.  

d)  Em seguida, gerar o boleto bancário, imprimir e recolher o valor correspondente em qualquer banco ou 

instituição financeira autorizada, até a data de vencimento expressa no boleto bancário.  

e)  Após 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do pagamento do boleto bancário, verificar na Área do 

Candidato, no site da IBC - Instituto Brio Conhecimentos, se a inscrição encontra-se EFETIVADA. Em caso 

negativo, contate-nos por e-mail: atendimento@institutobrio.org.br ou telefone (11) 2715-6828. 

 IMPORTANTE: Consultar o Edital antes de efetivar a inscrição. 

4.2 O IBC - Instituto Brio Conhecimentos e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA/SP, não se 

responsabilizarão por solicitações de inscrição via Internet não recebidas e/ou não confirmadas decorrentes de 

problemas técnicos em microcomputadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de transmissão 

ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;  

4.3  O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente ao último dia de 

inscrição, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada; e os autos 

atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada 

e recebida. Não será aceito pagamento de inscrição após a data de vencimento impresso no boleto bancário, 

salvo os casos de vencimento em finais de semana e feriados, onde prevalecerá como vencimento o próximo 

dia útil;  

4.4  Os pagamentos realizados por AGENDAMENTO, DEPÓSITO BANCÁRIO ou CHEQUE não serão validados 

automaticamente pelo sistema. Neste caso, enviar o comprovante de pagamento e o boleto bancário digitalizado 

para o e-mail atendimento@institutobrio.org.br, solicitando a confirmação da inscrição, após a análise do IBC 

- Instituto Brio Conhecimentos. 

4.5  A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 

competente e a inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

4.6  No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

4.7  No prazo de no máximo 05 (cinco) dias antecedentes da data da realização das provas, conferir no site 

www.institutobrio.org.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do 

valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a IBC - Instituto Brio 

Conhecimentos através do e-mail: atendimento@institutobrio.org.br ou pelo telefone (11) 2715-6828, para 

verificar o ocorrido. 

4.8   Não serão aceitas inscrições via postal, condicional, provisória ou fora do período estabelecido neste edital, 

pedidos de isenção do valor de inscrição, alteração de Função ou devolução do valor de inscrição após o 

pagamento. 

4.9 O candidato será responsável por qualquer erro, rasura omissão, bem como pelas informações prestadas, na 

ficha de inscrição on-line. 

4.10 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha online somente poderão sofrer alterações no caso de 

mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à comissão do Processo 

Seletivo. 

4.11 A Comissão organizadora do Processo Seletivo não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e 

horários de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 

4.12 Eventualmente nos casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema, o nome do candidato não conste 

na listagem de inscritos, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva prova desde que esteja 

de posse do documento de identidade com foto, inscrição realizada via internet e do respectivo comprovante de 

pagamento. 

4.13  Apenas para os casos dispostos no ITEM 4.12, o representante do IBC - Instituto Brio Conhecimentos presente 

no local de realização das provas fará a verificação atestando a veracidade das informações e relatando em ata 

de ocorrência própria, para posterior análise, cuja publicação se fará incluir juntamente com Edital de Publicação 

dos resultados. 

mailto:atendimento@institutobrio.org.br
mailto:contato@integribrasil.com.br
http://www.institutobrio.org.br/
mailto:atendimento@institutobrio.org.br
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4.14 No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição, Boleto Bancário 

devidamente autenticado pela instituição financeira a quem foi feito o devido recolhimento – apenas quando o 

candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos - além do documento de identidade 

original com foto, ou algum outro documento especificado no ITEM 4.15. 

4.15 Será considerado documento de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 

de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores, Carteira 

Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para estrangeiros (no prazo de validade). 

Também será aceito Cédula de identidade fornecida por órgãos ou conselhos de classe que, por Lei Federal, 

valem como documento de identidade, como por exemplo, as emitidas pelos conselhos regionais ou autarquias 

corporativas, carteira de trabalho e previdência social e Passaporte. 

4.15.1  Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão 

de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), Carteira de 

Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

4.16 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

4.17 O Valor da inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é a que está estabelecida no 

ITEM 2.5 – DO QUADRO DE FUNÇÕES, constante do Edital, a favor do IBC - Instituto Brio Conhecimentos, 

empresa responsável pelo Processo Seletivo; 

4.18  O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada), ledor, sala especial, intérprete de libras, ou 

condição especial deverá requerer durante o período de inscrição, em campo específico da Ficha de Inscrição 

própria, ou solicitá-la, via SEDEX o IBC - Instituto Brio Conhecimentos, localizado na Rua Dr. Graciano 

Geribello, 308- sala 03, CEP: 13.311-010 - Itu/SP, até a data do encerramento das inscrições (neste caso, o 

candidato deverá informar o nome completo, número do RG, o nome do Processo Seletivo, o número do Edital 

e a Função ao qual concorre).  

4.19  O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não terá a prova especial preparada. A solicitação 

de condição especial será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

4.20  A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela  guarda da 

criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.21 O período de Inscrição, bem como todas as etapas constantes deste edital serão realizadas observando o horário 

oficial de Brasília/DF. 

4.22 Informações referentes ao Processo Seletivo poderão ser obtidas no site www.institutobrio.org.br, ou de segunda 

a sexta feira das 08h00min às 17h00min horas, pelo telefone (11) 2715-6828. 

5. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1 Às pessoas com deficiência ou necessidades especiais são asseguradas o direito de se inscrever neste Processo 

Seletivo, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições da Função a ser 

preenchida. 

5.2 Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n.°3.298, de 20 

de Dezembro de 1999, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir 

temporariamente durante a validade deste Processo Seletivo. 

5.3 Se na aplicação do percentual disposto no ITEM 5.2, resultar número fracionado igual ou superior a  0,5 

(cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para candidatos Portadores de Deficiência. Se  inferior  a 0,5 

(cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o  mínimo de 0,5 (cinco 

décimos), caso haja aumento suficiente do número de candidatos convocados  para a Função. 

http://www.integribrasil.com.br/
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5.4  Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os 

 padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral; 

5.5  Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 

 correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 

5.6  Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 

 correspondente a corpo 24. O candidato que não solicitar condições especiais para a prova no prazo 

 estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação; 

5.7  É condição obstativa a inscrição no Processo Seletivo, a necessidade de auxiliares permanentes para 

 auxiliar na execução das atribuições inerentes as atividades da Função pretendida, ou na realização da prova 

pelo portador de necessidade especial; 

5.8  Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a 

necessidade de preparação de ambiente físico; 

5.9 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência ou necessidades especiais deverá declarar  sua 

intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da qual é portador. 

Ele também deverá enviar o Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de  deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de  Doença – CID,  bem como a 

provável causa de deficiência, via SEDEX ao IBC - Instituto Brio Conhecimentos, localizado na Rua Dr. 

Graciano Geribello, 308 – sala 03, CEP: 13.311-010 - Itu/SP, até a data do encerramento das inscrições;  

Importante: mencionar o nome completo do candidato, número do RG, nome do Processo Seletivo, número 

do edital e Função ao qual concorre.  

5.10 O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo, se confirmada tal  situação, em 

qualquer fase deste Processo Seletivo, sujeitando-se as consequências legais  pertinentes; 

5.11  Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que concerne: a) ao conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; c) 

ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos; 

5.12  Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas  serão 

preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação; 

5.13  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 

 pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a 

 pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação; 

5.14  À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura convocará para o seu provimento, os candidatos 

pela ordem de classificação, até a 9ª vaga constante da listagem geral, para então destinar a primeira vaga 

reservada e chamamento pela listagem destinada aos candidatos com deficiência. Em caso de surgimento de 

novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo, aplicar-se-á a mesma regra e 

proporcionalidade previstas no ITEM 5.2; 

5.15  O candidato com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não enviar o Laudo 

Médico, não será considerado como portador de necessidade especial, apto para concorrer às vagas reservadas, 

mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá impetrar recurso em 

favor de sua situação posteriormente.  

5.16 Os candidatos Portadores de Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação,  serão 

avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Divinolândia/SP que atestará 

a compatibilidade das atividades exercidas da Função com o grau e especificidade da deficiência declarada. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1      DAS PROVAS OBJETIVAS – 1ª FASE  

 

6.1.1   O Processo Seletivo constará de PROVA OBJETIVA para todos os candidatos inscritos de caráter eliminatório 

e classificatório, visando à capacitação para a função, cujas matérias versarão sobre o programa especificado no 

Anexo II, que faz parte integrante e inseparável do presente Edital. 
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6.1.2  A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho da 

função, e constarão de 25 (vinte e cinco) questões, em forma de testes de múltipla escolha, com 04 alternativas 

cada uma, onde apenas uma alternativa é correta. 

6.1.3  A duração das provas objetivas será de 2h30min (duas horas e trinta minutos). Iniciadas as provas nenhum 

candidato poderá se retirar da sala antes de completado 30 minutos, a partir do início da realização da prova, 

exceto quando acompanhado de um fiscal. 

6.2      DAS PROVAS PRÁTICAS – 2ª FASE 

 

6.2.1 Haverá a aplicação de PROVA PRÁTICA, de caráter Eliminatório e Classificatório SOMENTE para a função 

1.04 – Pedreiro.  

6.2.2  A prova prática constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de 

suas atividades, descritas junto à nomenclatura da respectiva Função, constante do ANEXO I – DESCRIÇÃO 

DAS ATIVIDADES.  

6.2.3   Estarão sujeitos à realização das Provas Práticas todos os candidatos inscritos para a função constante do item 

6.2.1 que obrigatoriamente tenham prestado a prova Objetiva. 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

7.1  DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS – 1ª FASE 

7.1.1  A realização da prova objetiva está prevista para o dia 12 de janeiro de 2020 no Município de 

DIVINOLÂNDIA/SP. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista dependendo do número de inscritos e 

a disponibilidade de locais para a realização das provas.  

7.1.2  Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 

Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM 7.1.3; 

7.1.3  A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das provas serão 

 divulgadas, oportunamente, única e exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelos seguintes 

 meios: 

a) Publicação na “Imprensa Oficial Eletrônica do Município”;  

b) Pela internet nos endereços www.institutobrio.org.br e www.divinolandia.sp.gov.br; e ainda; 

c) Por afixação na Secretaria Municipal de Educação.   

7.1.4 Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital.  

7.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com  antecedência 

de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha; 

b) Do comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento) – apenas 

quando o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos; 

c) Documento Original de IDENTIDADE (com foto). 

 

7.2  DA CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA – 2ª FASE 

7.2.1 A realização da Prova Prática para a função de 1.04 – Pedreiro está prevista para o dia 12 de janeiro de 2020 

no período da tarde.  

http://www.institutobrio.org.br/
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7.2.2 A convocação para a PROVA PRÁTICA, o local e horário, será feita através de Edital de Convocação a ser 

oportunamente divulgado e publicado aos candidatos na conformidade do Presente Edital em até 05 (cinco) dias 

úteis da realização das provas, observando as mesmas condições de divulgação do ITEM 7.13.  

7.2.3  Não haverá segunda chamada, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local estabelecido 

quando da convocação.  

7.2.4 Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 

a prova poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado aos 

candidatos presentes. 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

8.1  DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA – 1ª FASE 

8.1.1  O candidato deverá chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

 horário estabelecido para a realização das provas, visto que os portões de acesso às salas de prova  serão 

fechados rigorosamente no horário estabelecido em edital de convocação, e ainda: 

a) Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de identidade 

original com foto, descritos no ITEM 4.15 devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza, além do boleto bancário acompanhado do respectivo comprovante 

de pagamento. 

b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 

Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), 

Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

c) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 

d) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 

8.1.2  Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento, 

 deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico. 

8.1.3  No ato da realização da prova objetiva será fornecido o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no  qual o 

candidato deverá assinalar as respostas.  

8.1.4  Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão  que 

impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 

8.1.5 No decorrer da prova o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 

 formulação de alguma questão, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de 

 ocorrências para posterior análise da banca examinadora, sob pena de não poder apresentar, 

 posteriormente, eventual recurso. 

8.1.6 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial  pré-

identificado e devidamente assinado ao fiscal de sala. Os gabaritos sem assinatura não serão  computados e o 

candidato será excluído do Processo Seletivo. 

8.1.7 Ao final das provas, duas testemunhas (preferencialmente os 02 últimos candidatos) deverão permanecer na 

sala, sendo liberados somente quando ambos tiverem vistado o verso de todos os gabaritos e assinado a ata da 

Prova Oficial. 

8.1.8 Por razões de ordem técnica e de segurança, não será fornecido o Caderno de Questões aos candidatos no dia 

da prova. CONTUDO, o Caderno de Questões ficará à disposição do candidato, durante todo o período 

destinado ao recurso da prova, através do site www.institutobrio.org.br - na “Área do Candidato”, no link 

“Anexos”. 

8.1.9 O GABARITO OFICIAL e o RESULTADO PRELIMINAR serão divulgados a partir das 18h00 do dia 

subsequente da realização das respectivas provas. 

http://www.integribrasil.com.br/
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8.2   DA PRESTAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – 2ª FASE 

8.2.1 Somente será permitida a realização da PROVA PRÁTICA na data, no local e horário constante no Edital de 

Convocação, a ser divulgado e publicado na “Imprensa Oficial Eletrônica do Município”, pela Internet nos 

endereços www.institutobrio.org.br e www.divinolandia.sp.gov.br; e na Secretaria Municipal de Educação.  

8.2.2 Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital. 

8.2.3  Os candidatos deverão comparecer na data, local e no horário previsto com no mínimo 30 minutos de 

antecedência, munido obrigatoriamente do documento de identidade original com foto. 

8.2.4  O candidato que não apresentar o documento e exigências descritas neste Edital será impedido a realizar a Prova 

e ainda será considerado inapto e excluído do Processo Seletivo. 

9. DO JULGAMENTO E CORREÇÃO DAS PROVAS 

9.1  DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS – 1ª FASE 

9.1.1 As provas serão avaliadas na seguinte escala: 

a)  Para a função 1.04 – Pedreiro, de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, constando de 25 (vinte e cinco) questões, 

valendo 1,6 (um ponto e 6 décimos) pontos cada questão assinalada corretamente. 

b)  Para as demais funções, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, constando de 25 (vinte e cinco) questões, valendo 4 

(quatro) pontos cada questão assinalada corretamente. 

9.1.2 Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais alternativas 

assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando 

anulação parcial ou integral da prova daquele candidato. 

9.1.3  Serão considerados habilitados e classificados os candidatos que: 

a)  Para a função 1.04 – Pedreiro obtiverem no mínimo 05 (cinco) acertos totalizando 08 (oito) pontos, 

equivalente a 20% (vinte por cento) de aproveitamento nesta fase. 

b)  Para as demais funções, obtiverem no mínimo 05 (cinco) acertos totalizando 20 (vinte) pontos, equivalente 

a 20% (cinquenta por cento) de aproveitamento nesta fase. 

9.1.4 O candidato que não obtiver o número mínimo de pontos exigidos neste Edital estará automaticamente 

eliminado do concurso. 

 

9.2   DO JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA – 2ª FASE 

9.2.1  A PROVA PRÁTICA será avaliada de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos, de acordo com a descrição da função 

transcritas no ANEXO I, que constará da reprodução de atividades onde serão avaliados os conhecimentos e a 

experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na função. Serão considerados habilitados e 

classificados os candidatos que obtiverem 30 (trinta) pontos ou mais na prova prática, equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) de aproveitamento nesta fase. 

9.2.2   O candidato que não atingir a pontuação mínima exigida na prova prática estará inabilitado nesta etapa e será 

excluído do Processo Seletivo. 

 

10. DA PONTUAÇÃO POR TITULAÇÃO 

10.1 Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, os candidatos de Nível Superior que forem habilitados na Prova 

Objetiva com 20% de aproveitamento e forem possuidores de títulos, além da formação básica exigida no item 

2.5 – DO QUADRO DE FUNÇÕES sendo-lhes atribuídos os seguintes pontos: 

a) 03 pontos: Título de Doutor na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título. 

http://www.integribrasil.com.br/
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b) 02 pontos: Título de Mestre na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título. 

c) 01 ponto: Curso de Pós Graduação – Especialização na área, limitando-se à apenas 01 título. 

10.2  A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 06 (seis) pontos. 

Eventuais pontos adicionais serão descartados. 

10.3  Os documentos referentes aos títulos – NÍVEL SUPERIOR - deverão ser apresentados, atendendo as seguintes 

condições: 

a) DOUTOR e ou MESTRE na área: Diploma devidamente registrado; ou certificado e ou declaração de 

conclusão de curso acompanhado do respectivo Histórico Escolar; 

b) PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (especialização ou aperfeiçoamento): Certificado de conclusão de 

curso, expedido por instituição (oficialmente reconhecida), em papel timbrado, contendo carimbo, 

assinatura do responsável e CARGA HORÁRIA com no mínimo de 360 horas, EXPLICITAMENTE 

declaradas no certificado.  

c) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução 

efetuada por tradutor juramentado ou revalidados por Universidades Oficiais que mantenham cursos 

congêneres; devidamente credenciadas pelo órgão competente. 

10.4 A entrega de documentos relativos a títulos não é obrigatória, não sendo, portanto motivo para exclusão do 

Processo Seletivo. O(s) título(s) entregue(s) não será (ão) devolvido(s) posteriormente ao candidato, sob 

hipótese alguma. 

10.5 A avaliação dos títulos estará sob a responsabilidade do IBC - Instituto Brio Conhecimentos e da Comissão de 

Acompanhamento deste Processo seletivo. 

10.6 A entrega de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, e os documentos deverão ser entregues 

EXCLUSIVAMENTE no dia e horário da aplicação da respectiva prova.  

10.7 A entrega dos documentos deverá proceder da seguinte maneira: 

a) EM CÓPIAS AUTENTICADAS.  

b) Preencher corretamente o ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS  

c) Lacrar o envelope e escrever do lado de fora apenas o código da Função. 

 

10.8    Não serão aceitos e/ou validados os documentos de Títulos nas Seguintes Condições: 

a) Que sejam protocolos dos documentos. 

b) Que sejam documentos originais. 

c) Que estejam em envelopes abertos.  

d) Que estejam sem o respectivo ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS.  

10.9 O envelope com os Títulos deverá ser entregue pelo candidato ao IBC - Instituto Brio Conhecimentos, no dia  e 

horário da aplicação das provas, e não serão verificados no ato da entrega. 

10.10  Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de 

curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem 

como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter 

carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

10.11 Sob nenhuma hipótese serão aceitos documentos fora desta data e no período destinado à respectiva prova. Não 

serão aceitos substituições de documentos posteriores à data fixada, bem como títulos que não constem dos itens 

apresentados neste capítulo. Também não será permitida a anexação de qualquer documento ao formulário de 

interposição. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO 

11.1  A nota final do candidato habilitado no Processo Seletivo será: 
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a) Pontuação obtida na Prova Objetiva para a função de nível Fundamental e Médio sem a necessidade de 

realização da prova prática. 

b) Somatória da pontuação obtida na Prova Objetiva, mais (+) a pontuação obtida na Prova Prática para a função: 

1.04 – Pedreiro. 

c) Somatória da pontuação obtida na Prova Objetiva, mais (+) a pontuação obtida na Prova de Títulos para a 

função de Nível Superior. 

11.2 Em caso de igualdade na classificação definitiva terão preferência sucessivamente:  

a) O candidato que tiver mais idade;  

b) O candidato que tiver maior número de filhos menores de 18 anos ou inválidos;/ 

c) Sorteio. 

11.3 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota final. 

12. DO RECURSO 

12.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que versem, exclusivamente, 

sobre questões de legalidade contadas, respectivamente: a partir da: 

a) Publicação do Edital. 

b) Da divulgação da Homologação dos Inscritos. 

c) Da aplicação das Provas Objetivas e da divulgação dos Gabaritos Oficiais. 

d) Do Resultado das Provas Objetivas mais Pontuação de Títulos. 

e) Da Classificação, exclusivamente quando se tratar de erro de lançamento, critério de desempate ou falha de 

sistema. 

  Observação: somente será permitido o protocolo de um único recurso para cada tipo discriminado no item 12.1. 

12.2  No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente do PROCESSO 

SELETIVO. 

12.3  O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será preliminarmente indeferido. 

12.4 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos. 

12.5  O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no ITEM 12.1 deverá 

proceder da seguinte maneira: 

a) Acessar o site www.institutobrio.org.br; 

b) Acessar a “Área do Candidato” e localizar o botão “RECURSO” (que somente estará visível dentro do prazo 

disponível para recurso); 

c) Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso e clicar em enviar. 

12.6 Não serão aceitos recursos que: 

a) Estejam em desacordo com o ITEM 12 deste edital. 

b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa. 

c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente. 

d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente pelo mesmo candidato. 

http://www.integribrasil.com.br/
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12.7  Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, reforma do pedido ou ato 

recorrido, dando-se ciência da referida decisão à Comissão de Concurso e assim que publicado o parecer, 

disponibilizará ao candidato a resposta do recurso na íntegra, através do site do IBC, no “Painel do Candidato”, 

no link “Meus Recursos”. 

12.8 Em hipótese alguma haverá revisão de recursos e recurso do recurso. 

12.9  O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 

12.10  Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou de item de questão, ou alteração de Gabarito, a pontuação 

correspondente a essa questão, item ou alteração de Gabarito será atribuído a todos os candidatos, independente 

de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que: 

a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, ele permanecerá com o ponto já 

conquistado pelo acerto da questão; 

b) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja alterada, ele perderá o ponto conquistado 

anteriormente pelo acerto da questão. 

12.11 Após julgamento dos recursos será divulgado as devidas alterações ocorridas caso haja procedência de recurso 

interposto dentro das especificações, podendo eventualmente alterar o resultado da prova, classificação final e ou 

até a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação no concurso. 

13. DA NOMEAÇÃO PARA A FUNÇÃO 

13.1 As contratações temporárias são realizadas sob o Regime Estatutário. 

13.2 A contratação por prazo determinado destina-se ao preenchimento de vagas temporárias nas categorias 

funcionais elencadas neste Processo Seletivo, em virtude da não existência de titulares providos por Processo 

Seletivo Público e/ou resultantes de licenças e outros afastamentos dos titulares efetivos, sendo estes 

substituídos pelos candidatos aprovados no certame. 

13.3 Cada candidato poderá ser contratado apenas uma única vez até a chamada completa da lista de classificados, 

em decorrência de sua classificação final no presente Processo Seletivo, podendo a critério da administração e 

em face da necessidade do serviço público, a listagem ter novo início de chamada dentro do prazo de validade 

do Processo Seletivo adotando-se em tudo as mesmas regras já estabelecidas. 

13.4 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem 

de classificação final. 

13.5   A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 

necessidade da Prefeitura Municipal e o limite fixado por lei. 

13.6 Por ocasião do chamamento que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar 

documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 

condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem como os demais documentos legais que lhe forem 

exigidos. 

13.7  Obedecida à ordem de classificação, para efeito de contratação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação 

em exame médico, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal, que avaliará sua 

capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes a Função a que concorre. 

13.8 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para posse/exercício, serão avaliados 

por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura do Município de DIVINOLÂNDIA/ SP que atestará a 

compatibilidade das atividades exercidas da Função com o grau e especificidade da deficiência declarada, a 

avaliação será de caráter eliminatório para efeito de contratação. 

13.9 As avaliações do Serviço Médico, da Equipe Multidisciplinar são eliminatórias para efeito de contratação. 
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13.10 A desistência expressa da contratação, ou o não comparecimento do candidato à sessão de oferecimento da 

contratação (desistência tácita), não impedirá nova convocação para contratação decorrente de sua classificação 

final neste Processo Seletivo, desde que seja aguardado o chamamento completo da lista e resguardado a posição 

do candidato na lista de classificados. 

13.11 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal. 

13.12    A Prefeitura do Município poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 

em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, 

sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal; 

14.2  O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 

desde que aprovado, junto à Prefeitura do Município de DIVINOLÂNDIA; não lhe cabendo qualquer 

reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da contratação, por falta da citada atualização; 

14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 

Processo Seletivo, a qualquer tempo; 

14.4 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da (s) prova (s); 

b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 

c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da 

prova; 

e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 

f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 

g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou 

impressos não permitidos; 

h) Que comprovadamente estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 

(Tablets, celulares, etc.); 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 

j) Não devolver integralmente o material solicitado; 

k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

14.5 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 

referentes a este Processo Seletivo na “Imprensa Oficial Eletrônica do Município”, pela Internet nos 

endereços www.institutobrio.org.br e www.divinolandia.sp.gov.br; e na Secretaria Municipal de Educação. 

14.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 

a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos para a prova 

correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado. 

14.7 No que tange ao presente Processo Seletivo, os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 

Acompanhamento deste Processo Seletivo especialmente nomeada pelo Decreto Nº 3066/2019 e pelo IBC - 

Instituto Brio Conhecimentos. 

14.8 Os documentos não exigidos judicial ou extrajudicialmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do 

encerramento da publicação da classificação final do Processo Seletivo serão disponibilizados para envio à 

Prefeitura de DIVINOLÂNDIA/SP. Caso não seja requisitado e/ou não havendo manifestação, serão 

incinerados; 

http://www.integribrasil.com.br/
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14.9 O IBC - Instituto Brio Conhecimentos está apto a emitir Atestado ou Declarações de Aprovações no Certame, 

se houver interesse do candidato, este poderá requerer seu certificado de aprovação através do e-mail 

atendimento@institutobrio.org.br e recolher o valor do certificado informado no ato da solicitação. 

14.10  Para efeito de contagem de prazos para recursos será considerada a data de publicação dos atos relativos ao 

presente Processo Seletivo a partir da divulgação que será feita através do site www.institutobrio.org.br. 

14.11 Para as funções do Magistério Público Municipal, a convocação será feita de acordo com os itens 14.14 e 14.15 

deste edital. Para as demais funções, a convocação será feita através de correspondência via correios, contato 

telefônico para comparecimento e assinatura do termo de convocação e ou E-mail com confirmação de 

recebimento. Para todas as funções, o não comparecimento, por qualquer motivo, para a contratação na data 

determinada pelo Município de Divinolândia acarretará desistência tácita e a perda do direito à vaga, sendo 

convocado o candidato subsequente. 

14.12   Obedecida à ordem de classificação, para efeito de contratação e exercício, fica o candidato convocado sujeito 

à aprovação em exame médico, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal, que 

avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorre. 

14.13 No ato do exame admissional serão entregues pelo próprio candidato os exames básicos de: Hemograma 

completo, ácido úrico, triglicérides, glicemia, colesterol total + frações, urina I, PPF: 

a) + Para Homens com 40 anos ou mais: PSA; 

b) + Para Mulheres com 40 anos ou mais: Papanicolau e mamografia.  

c) Poderão ser solicitados exames complementares por cargo no ato da convocação para o admissional. 

d) As decisões do Serviço Médico Designado pela Prefeitura, de caráter eliminatório para efeito de contratação, 

são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

14.14 A forma de convocação será feita pela internet no Portal da Prefeitura de Divinolândia 

(www.divinolandia.sp.gov.br) e no Departamento de Educação  através de contato telefônico.  

14.15  A primeira atribuição ocorrerá no dia 31/01/2020 as 09h00min horas para PEB I e as 14h00min horas para PEB 

II e PEE cabendo única exclusivamente ao candidato a responsabilidade em pesquisar/observar no site da 

Prefeitura (www.divinolandia.sp.gov.br), no Departamento de Educação, onde serão afixadas as listas com as 

aulas/classes a serem atribuídas. 

14.16  Caberá ao Prefeito do Município a homologação dos resultados do Processo Seletivo. 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que fica à 

disposição na “Imprensa Oficial Eletrônica do Município”, pela Internet nos endereços www.institutobrio.org.br e 

www.divinolandia.sp.gov.br; e na Secretaria Municipal de Educação, bem como o resumo poderá ser divulgado em 

outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

 

Divinolândia/SP, 21 de novembro de 2019. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL DE ABERTURA PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2019 

O Prefeito do Município de DIVINOLÂNDIA/SP, usando das atribuições legais, faz saber que fará realizar, através do 

IBC - Instituto Brio Conhecimentos, as INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo de Provas e Títulos – com a supervisão 

da Comissão de Acompanhamento deste Processo Seletivo especialmente nomeada pelo Decreto Nº 3066/2019 para 

contratação por prazo determinado das vagas temporárias disponíveis para as seguintes funções: 

mailto:atendimento@institutobrio.org.br
http://www.integribrasil.com.br/
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
http://www.integribrasil.com.br/
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b) Funções com Exigência de Ensino Fundamental 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semanal 

Salário 

Valor 

da 

Inscriç

ão 

1.01 – Inspetor de Alunos  CR Ensino Fundamental Completo 40 
R$ 

1.412,58 

R$ 

28,00 

1.02 – Lixeiro CR Ensino Fundamental Incompleto 40 
R$ 

1.010,09 

R$ 

28,00 

1.03 – Merendeira CR Ensino Fundamental Incompleto 40 
R$ 

1.010,09 

R$ 

28,00 

1.04 – Pedreiro  CR 
Ensino Fundamental Incompleto + 

Prova Prática 
40 

R$ 

1.645,65 

R$ 

28,00 

1.05 – Servente de Pedreiro CR Ensino Fundamental Incompleto  40 
R$ 

1.412,58 

R$ 

28,00 

1.06 – Serviços Gerais CR Ensino Fundamental Incompleto 40 
R$ 

1.010,09 

R$ 

28,00 

b) Funções com Exigência de Ensino Médio Completo e/ou Técnico 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semanal 

Salário 

Valor 

da 

Inscriç

ão 

2.01 – Agente Comunitário de 

Saúde 
CR 

Ensino Médio Completo e Residir 

no Município - Vide item 2.6 do 

presente edital 

40 
R$ 

1.250,00 

R$ 

30,00 

2.02 – Agente da Vigilância 

Sanitária 
CR Ensino Médio Completo 30 

R$ 

1.341,95 

R$ 

30,00 

2.03 – Auxiliar Administrativo CR Ensino Médio Completo 40 
R$ 

1.553,84 

R$ 

30,00 

2.04 – Auxiliar de Dentista  CR 
Ensino Médio + Curso de 

Especialização de Auxiliar de 

Consultório Odontológico 

30 
R$ 

1.010,09 

R$ 

30,00 

2.05 – Auxiliar de Enfermagem  CR 
Ensino Médio + Registro no 

COREN 
30 

R$ 

1.250,11 

R$ 

30,00 

2.06 – Auxiliar de Enfermagem do 

PSF 
CR 

Ensino Médio + Registro no 

COREN 
40 

R$ 

1.250,11 

R$ 

30,00 

2.07 – Coordenador do Projeto 

Espaço Amigo 
CR Ensino Médio Completo 20 

Salario 

mínimo 

vigente 

R$ 

30,00 

2.08 – Monitor do Projeto Espaço 

Amigo 
CR Ensino Médio Completo 40 

Salario 

mínimo 

vigente 

R$ 

30,00 

2.09 – Motorista  CR 
Ensino Médio Completo + CNH 

“D”  
40 

R$ 

1.412,58 

R$ 

30,00 
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c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semanal 

Salário 

Valor 

da 

Inscriç

ão 

3.01 – Assistente Social CR 

Curso Superior na área + Registro 

no CRESS 
20 

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.02 – Cirurgião Dentista CR 
Curso Superior em Odontologia + 

Registro no CRO 
15 

R$ 

2.542,64 

R$ 

35,00 

3.03 – Enfermeiro CR 
Curso Superior na área + registro 

no COREN 
20  

R$ 

1.553,84 

R$ 

35,00 

3.04 – Enfermeiro do PSF CR 

Curso Superior na área + registro 

no COREN 
40  

R$ 

3.107,66 

R$ 

35,00 

3.05 – Farmacêutico CR 
Curso Superior na área + registro no 

CRF 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.06 – Fisioterapeuta CR 

Curso Superior na área + registro 

no CREFITO 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.07 – Fonoaudiólogo  CR 
Curso Superior completo em 

Fonoaudiologia e registro no CRFA 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.08 – Médico Clínico Geral CR 
Ensino Superior Completo em 

Medicina e Registro no CRM 
10 

R$ 

4.741,07 

R$ 

35,00 

3.09 – Médico Pediatra CR 
Ensino Superior Completo + 

Especialização 
10 

R$ 

4.741,07 

R$ 

35,00 

3.10 – Nutricionista CR 
Curso Superior na área + registro 

no CRN 
20 

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.11 – Psicólogo  CR 

Curso Superior na área + Registro 

no CRP 
20  

R$ 

1.645,65 

R$ 

35,00 

3.12 – Veterinário  CR 
Ensino Superior em Medicina 

Veterinária + Registro no CRMV 
20 

 R$ 

1.285,47 

R$ 

35,00 

d) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo – Magistério Público Municipal 

Código/ Função 
Vaga

s 
Requisitos 

Carga 

Horária 

Semanal 

Salário 

Valor 

da 

Inscriç

ão 

4.01 – Professor de Educação 

Básica – PEB I 
CR 

Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Curso Normal Superior ou 
35 

R$ 

2.011,45 + 

adicional 
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ainda Admitida com Formação 

Mínima para o Exercício do 

Magistério na Educação Infantil e 

nos 05(cinco) primeiros anos do 

Ensino Fundamental, a Oferecida 

em Nível Médio na Modalidade 

Normal 

R$ 

35,00 

4.02– Professor de Educação 

Básica – PEB II Artes 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.03 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Ciências 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.04 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Educação Física 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente + Registro no 

CREF 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.05 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Geografia 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.06 – Professor de Educação 

Básica – PEB II História  
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 
40  

R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 
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Específica na Disciplina 

correspondente. 

4.07 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Inglês  
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.08 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Língua Portuguesa 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.09 – Professor de Educação 

Básica – PEB II Matemática 
CR 

Curso Superior e Licenciatura de 

Graduação Plena, com Habilitação 

Específica na Disciplina 

correspondente. 

40  
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

4.10 – Professor de Educação 

Especial  
CR 

Curso Superior em Pedagogia ou 

Normal Superior, com 

Especialização na área de 

Psicopedagogia ou Educação 

Especial 

40 
R$ 12,43 

hora/aula 

R$ 

35,00 

 

a) As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, através do site www.institutobrio.org.br no período de 

23 de novembro a 10 de dezembro de 2019.  

b) A realização da prova objetiva, prova prática e entrega de títulos está prevista para o dia 12 de janeiro de 2020.  

 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital resumo, 

cujo edital completo encontra-se à disposição pela Internet nos endereços www.institutobrio.org.br e 

www.divinolandia.sp.gov.br; e na Secretaria Municipal de Educação, bem como o resumo poderá ser divulgado em 

outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

Divinolândia/SP, 23 de novembro de 2019. 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

http://www.integribrasil.com.br/
http://www.integribrasil.com.br/
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a) Funções com Exigência de Ensino Fundamental 

1.01 – INSPETOR DE ALUNOS  

Orienta e assiste os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos mesmos ao 

convívio e recreação escolar; Atende às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe 

quando da ausência dos mesmos, para colaborar no processo educativo; Zela pelas dependências e instalações do 

estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar 

ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; Auxilia nas tarefas de portaria, controle de 

presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes; Executa outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

1.02 – LIXEIRO 

Assegurar a limpeza e conservação de logradouros públicos por meio da coleta de lixo, varrições e lavagens; Zelar pela 

conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos de trabalho; Execução de serviços com manuseio e 

recolhimento de detritos (lixo domiciliar urbano e resíduos oriundos da capina realizada nas ruas do município); 

Executar outras atribuições afins. Executar outras determinações do Chefe do Poder Executivo. 

1.03 – MERENDEIRA 

Descrição Sintética: Prepara e distribui refeições, selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene e a 

conservação dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos;  

Descrição Analítica: Distribuir as refeições preparadas, colocando – as em recipientes apropriados, afim de servir os 

alunos; Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua 

lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso; Receber e armazenar os produtos, observando a data de validade 

e qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita 

qualidade da merenda; Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom 

aspecto das mesmas; Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para elaboração de 

relatórios; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

1.04 – PEDREIRO  

Fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamentos e 

prumo; construir bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer orifícios em pedras acimentadas e outros materiais; proceder 

e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de parede; preparar e aplicar caiações em 

paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de 

portas e janelas; colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras de alvenaria; instalar aparelhos 

sanitários; assentar e recolocar tijolos, tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, 

cimento e outros materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; orientar e 

fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares; efetuar a locação de pequenas obras; dobrar ferro e; 

executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

1.05 – SERVENTE DE PEDREIRO 

Auxiliar na construção e no reparo do patrimônio público; Seguir instruções do chefe da obra; Limpar o terreno no 

qual será realizada a obra, carpindo, removendo cercas e entulhos, vegetação existente e partes de construções, etc; 

Auxiliar nas medições e nas demarcações do terreno a ser construído; Auxiliar no preparo do terreno para realização 

da obra ou reparo (cavar, nivelar colocando terra, fazer a fundação, etc); Receber instruções do pedreiro sobre os 

materiais necessários e a quantidade específica para realização da obra; Auxiliar no assentamento de tubos; Auxiliar 

na construção de mata-burros e cercas ao lado da estrada; Quebrar paredes abrindo espaços para a construção de 

portas, janelas e valetas; Solicitar materiais ao superior; Separar materiais e instrumentos de trabalho; Preparar 

concreto e massa, fornecendo material ao pedreiro, quando solicitado; Auxiliar na construção e reparo de bocas de 

lobo, paredes, telhados, etc; Auxiliar no preparo de pilares e alicerces; Separar materiais que possam ser reutilizados; 
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Receber do supervisor as ordens de serviço; Colocar os instrumentos no veículo e dirigir-se ao local da obra; Atentar-

se para possíveis vazamentos, infiltrações de água, riscos de desabamentos; Notificar o supervisor caso haja alguma 

dúvida, irregularidade ou problema; Limpar possíveis resquícios de massa/concreto do local da obra; Retirar possíveis 

restos de materiais de construção do local da obra (pedaços de tijolos, pisos, madeira, etc.) com o auxílio do ajudante; 

Auxiliar na verificação e reaproveitamento dos materiais retirados após a realização do trabalho; Retirar excesso de 

massa/concreto dos instrumentos; Lavar os instrumentos de trabalho após o uso; Guardar instrumentos e sobras de 

materiais utilizados; Eventualmente auxilia em outras tarefas afins. 

1.06 – SERVIÇOS GERAIS 

Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; Quebrar pedras e pavimentos; Assentar meios-fios; 

Assentar tubos de concreto, sob supervisão, na realização de obras públicas; Atuar, quando solicitado, na execução dos 

serviços de limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros e vias públicas; Auxiliar na construção de palanques, 

andaimes, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; Auxiliar no 

preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; Auxiliar na execução de serviços de calcetaria; 

Auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de praças, parques e 

jardins; Capinar canteiros de praça, parques, jardins e demais logradouros públicos. Carregar e descarregar veículos, 

empilhando os materiais nos locais indicados; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificado a, 

bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e 

com boa aparência; Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, 

regulando o número de cópias; Executar serviços de carga e descarga de mercadorias, pacotes, embrulhos, entre outros, 

transportados por caminhões e veículos; Executar serviços de entrega e recepção de documentos entre as gerências 

municipais, assim como, entre a Prefeitura Municipal e os diversos órgãos públicos; Executar serviços de limpeza e 

arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros próprios municipais, serviços que visem o bom 

funcionamento e apresentação dos prédios públicos; Executar serviços de vigilância e recepção em portarias; Executar 

serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas compras e pagamentos; Executar 

serviços solicitados ou pertinentes a sua ocupação e nas diversas modalidades; Fornecer apoio e auxílio na execução de 

serviços referentes à pinturas em geral, encanamento, calçamento, carpintaria, marcenaria, lantemagem de veículos, 

construção, pavimentação e reforma de ruas, praças e jardins; Limpar e arrumar as dependências e instalações de 

edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Limpar ralos e bocas-de-lobo; 

Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais;  

Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; Manter limpos os utensílios de cozinha; Operar cortadoras e 

grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo 

e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 

elétricos; Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares em construções; Preparar e servir café ou 

pequenos lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação 

superior, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela Prefeitura; Realizar, eventualmente, serviços 

externos para atender as necessidades do setor em que estiver lotado; Recolher e distribuir internamente 

correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a localização, 

solicitando assinatura em livro de protocolo; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e 

depositando-os de acordo com as determinações definidas; Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos 

e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros 

itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 

Zelar pela conservação dos equipamentos e ferramentas, bem como a limpeza do local de trabalho; e Executar outras 

atividades de mesma natureza e grau de complexidade, correlatas e afins. 

b) Funções com Exigência de Ensino Médio Completo e/ou Técnico 

2.01 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Sintéticas: O Agente Comunitário de Saúde (ACS) deve morar na sua área de abrangência, Ele deve ser alguém que se 

destaca na comunidade, pela capacidade de se comunicar com as pessoas, pela liderança natural que exerce. O ACS 

funciona como elo entre a equipe e a comunidade. É o elo cultural unindo dois universos distintos: o do saber científico 
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e o do saber popular. Deve estar em contato permanente com as famílias, o que facilita o trabalho de vigilância e 

promoção da saúde a ser realizado por toda a equipe. O seu trabalho é feito basicamente nos domicílios de seu bairro. 

Genéricas: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar áreas de risco; Orientar as famílias para 

utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 

odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da 

Atenção Básica; Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias de sua micro-

área; Estar bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 

particularmente aquelas em situações de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 

promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 

ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; Traduzir para os demais membros da equipe 

a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos existentes 

na comunidade que possam ser potencializados pelas equipes; Executar outras atividades correlatas. 

2.02 – AGENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Coordenar ou executar a inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros tipos de produtos 

alimentícios, como armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos similares, verificando as condições sanitárias 

dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de 

asseio e saúde dos que manipulam alimentos, para assegurar as condições necessárias à produção e distribuição de 

alimentos sadios e de boa qualidade; proceder a inspeção de imóveis novos e reformados, antes de serem habitados, 

verificando as condições sanitárias de seus interiores a existência de dispositivos para escoamento das águas fluviais e 

o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, para opinar na concessão do “habite-se”; inspecionar 

estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas 

profiláticas necessárias; realizar Comunicações, intimações e interdições decorrentes de seu trabalho nos termos da 

legislação vigente e normas de serviços; executar outras atribuições afins. 

2.03 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente, ou por meio de ofícios e processos 

ou através das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; efetuar e auxiliar no preenchimento de 

processos, guias, requisições e outros impressos; aperfeiçoar as comunicações internas e externas, mediante a utilização 

dos meios postos à sua disposição, tais como, telefone, fax, correio eletrônico, entre outros; monitorar e desenvolver as 

áreas de protocolo, serviço de malote e postagem; instruir requerimentos e processos, realizando estudos e 

levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, selecionar, 

catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; operar 

computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua disposição, contribuindo 

para os processo de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua área de atuação; 

redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras gramaticais e das normas de 

comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os 

prazos de validade, as condições de armazenagem nas diversas unidades da Administração Municipal relacionadas às 

suas competências, e efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos processos de leilão, 

pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas para a 

formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e conservação dos materiais e 

equipamentos de trabalho; zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 

adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da 

unidade em que estiver desempenhando as suas Tarefas; propor à gerência imediata providências para a consecução 

plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo 

de materiais e equipamentos; manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da 

Administração Municipal; participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares 

informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração Municipal. Executa outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. 

2.04 – AUXILIAR DE DENTISTA  
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Assessorar nas atividades dos consultórios dentários do município, auxiliando na manipulação dos materiais de uso 

odontológico e na orientação da higiene bucal, para cuidar da saúde bucal dos cidadãos. Controlar e orientar os pacientes 

e respectivos acompanhantes na marcação de consultas odontológicas, bem como desenvolver todo acompanhamento 

individual do paciente, através do preenchimento de fichas e controle de arquivo. Cuidar para que as dependências do 

serviço odontológico estejam devidamente organizadas e em harmonia; executar outras tarefas afins à sua 

responsabilidade. 

2.05 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

Sintéticas: desenvolver ações de técnico de enfermagem nos espaços da unidade de saúde e no domicílio/comunidade. 

Genéricas: fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; observar prescrições médicas realizadas a doentes; ministrar 

remédios e cuidados com os doentes; atender e acompanhar os doentes; auxiliar demais profissionais da saúde; requisitar 

material de enfermagem; desenvolver com ACS atividades de identificação de família de risco; contribuir com ACS no 

que se refere a visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem de indivíduos expostos a situação de risco; 

executar segundo sua qualificação profissional os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiologia nas áreas de 

atenção a saúde da criança, adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao idoso, bem como controle da tuberculose e 

hanseníase, doenças crônico-degenerativa e infecto-contagioso; participar da discussão e organização do processo de 

trabalho na unidade e comunidade. 

2.06 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PSF 

Sintéticas: desenvolver ações de técnico de enfermagem nos espaços da unidade de saúde e no domicílio/comunidade. 

Genéricas: fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; observar prescrições médicas realizadas a doentes; ministrar 

remédios e cuidados com os doentes; atender e acompanhar os doentes; auxiliar demais profissionais da saúde; requisitar 

material de enfermagem; desenvolver com ACS atividades de identificação de família de risco; contribuir com ACS no 

que se refere a visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem de indivíduos expostos a situação de risco; 

executar segundo sua qualificação profissional os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiologia nas áreas de 

atenção a saúde da criança, adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao idoso, bem como controle da tuberculose e 

hanseníase, doenças crônico-degenerativa e infecto-contagioso; participar da discussão e organização do processo de 

trabalho na unidade e comunidade. 

2.07 – COORDENADOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 

Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, inseridas 

nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; definir, com a equipe de profissionais, 

critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias; executar outras tarefas correlatas, compatíveis com 

a natureza do cargo, e/ou determinadas pelo superior imediato. 

2.08 – MONITOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 

Visam garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. Procuram assegurar seus 

direitos, abordando-as, sensibilizando-as, identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo atividades e 

tratamento. 

2.09 – MOTORISTA  

Dirigir veículos da Prefeitura na execução de serviços e obras, transportando passageiros dentro e fora do Município; 

Executar pequenos reparos de manutenção e acompanhar outros que devam ser realizados em oficinas, bem como zelar 

pela manutenção e conservação dos veículos; Transportar passageiros, equipamentos, documentos, etc.; 

Responsabilizar-se pelo veículo, passageiros, equipamentos e documentos durante o trajeto que realizar; Zelar e 

determinar a manutenção preventiva e corretiva, bem como reparos nos veículos, acompanhando sua execução em 

oficinas; Realizar pequenos reparos de emergência; Manter o veículo em perfeitas condições de utilização e de limpeza, 

procedendo para tanto ao controle de troca de óleo, calibragem de pneus, abastecimento, rodízio de pneus, lavagem, 

lubrificação, etc.; Anotar em formulário padronizado a quilometragem percorrida e serviços executados; Auxiliar na 

carga e descarga de materiais, equipamentos, etc.; Executar outras tarefas correlatas; Executar outras atividades ou 
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tarefas correlatas, da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo, bem como aquelas 

determinadas pelo superior imediato. 

 

c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo 

3.01 – ASSISTENTE SOCIAL 

Realizar atividades técnicas de assistência social para atendimento de pessoas, famílias, grupos e comunidades, 

aplicando métodos e processos orientados para o desenvolvimento da cidadania e da inclusão social. Realizar pesquisas 

para identificação das demandas e reconhecimento das situações da vida da população que subsidiem a formulação dos 

planos de Assistência Social. Formular e executar programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência 

Social, em órgãos da Administração Pública. Realizar visitas, pericias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre 

o acesso e implementação da política de Assistência Social. Realizar estudos socioeconômicos para identificação de 

demandas e necessidades sociais. Organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou coletivos em 

unidades municipais orientando e diagnosticando os agravos existentes e executando as políticas públicas de acordo 

com as normas vigentes. Realizar visitas domiciliares, avaliações e emissão de pareceres técnicos de acordo com a 

legislação, protocolos e resoluções vigentes. Planejar, executar, avaliar e fiscalizar os projetos, programas e planos de 

trabalho nas áreas da Assistência Social, Educação, Saúde, e demais órgãos públicos. Planejar e realizar ações em 

grupos de pessoas da população, visando ações de educação, orientação tratamento e prevenção para melhoria da 

qualidade de vida da população. Fazer levantamentos socioeconômicos com vistas o planejamento habitacional e outros 

nas comunidades. Executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

3.02 – CIRURGIÃO DENTISTA 

Realizar diagnósticos, prognósticos e tratamento das afecções da cavidade bucal em tecidos duros e moles. Executar 

procedimentos de promoção, prevenção e reabilitação em saúde bucal. Executar procedimentos de urgência e 

emergência. Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos á especialidade exercida. 

Manter registro dos pacientes com anotação da conclusão diagnóstica e do tratamento prescrito realizado. 

Acompanhar o paciente, verificar a evolução do tratamento e encaminhar quando necessário a profissionais e/ou 

entidades especializadas. Realizar o planejamento cirúrgico e cirurgias de pequena, média e alta complexidade nas 

Unidades de Saúde. Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, 

familiares e coletivos de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador em Unidades de Saúde e nas 

comunidades locais. Prestar atendimento domiciliar sempre que houver planejamento específico da Unidade de Saúde 

de atuação. Participar do planejamento e contribuir com sugestões nas atividades desenvolvidas na Unidade de Saúde 

por outros profissionais da Saúde, Estagiários e Voluntários, em conformidade com a legislação e normas do conselho 

de classe. 

3.03 – ENFERMEIRO 

Participar do planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação dos programas (ações) de saúde 

priorizados para a área de abrangência da Unidade de Saúde, região e município. Planejar, organizar e avaliar os serviços 

e a assistência de enfermagem, empregando processos de rotina e ou específicos, para promover a proteção e a 

recuperação da saúde individual e coletiva, bem como tarefas relativas à observação, ao cuidado, a educação sanitária 

de toda clientela assistida, prescrever e administrar medicamentos e ou aplicar medidas de prevenção e controle 

sistemático de doenças e infecção hospitalar. Atuar na realização de serviço técnico administrativo e de planejamento, 

atendimento e orientação – educação em saúde ao cliente interno e externo na área da saúde. Seguir diretrizes do SUS 

e código de ética profissional. Coordenar, supervisionar a organização e execução das atividades de enfermagem 

desenvolvidas nas unidades de atendimento sob sua responsabilidade. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 

de dificuldade. 

3.04 – ENFERMEIRO DO PSF 

Sintéticas: Desenvolver processo em 02 campos essenciais: unidade de saúde junto à equipe profissional e na 

comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, bem como assistindo as 

pessoas que necessitam de atenção de enfermagem.  

Genéricas: Fazer Curativos, aplicar vacinas e injeções, responder pela observância médica, ministrar remédios; Zelar 

pelo bem-estar e segurança dos doentes, auxiliar os médicos, promover o abastecimento de material de enfermagem; 
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Realizar consulta de enfermagem; Executar no nível de sua competência as ações de assistência básica de vigilância 

epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao idoso e ao trabalhador; 

Desenvolver ações de capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem com vistas ao desempenho de suas funções 

junto ao serviço de saúde; Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e 

abordar os aspectos de educação sanitária; Promover a qualidade de vida e contribuir para o meio ambiente tornar-se 

mais saudável; Discutir de forma permanente junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, 

enfatizando os direitos de saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização de 

trabalho das Unidades de Saúde da Família, participar dos movimentos de controle social, realizar ações educativas, 

individuais ou coletivas, realizar consultas residencial (visitas domiciliares), na Zona Rural ou Urbana, responder por 

programas de atenção à saúde, coordenar equipes PSF; Promover e participar de ações intersetoriais; Representar a 

unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades quanto solicitadas pelo gestor; Executar outras tarefas 

correlatas. 

3.05 – FARMACÊUTICO 

Fabricar e controlar a manipulação e distribuição dos medicamentos; realizar as orientações medicamentosas; realizar o 

controle psicotrópico; a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, 

produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; a elaboração de laudos técnicos e a realização 

de perícias técnico-legais, quando solicitado, relacionados com atividades, produtos, fórmulas, processos e métodos 

farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;  

executar as demais funções previstas em regulamento da profissão; desempenhar outras atribuições afins, que se situem 

no domínio de capacitação técnico-científica profissional. 

3.06 – FISIOTERAPEUTA 

Avaliar nível das disfunções físico-funcionais de doentes e acidentados, realizando testes apropriados, para emitir 

diagnósticos fisioterápicos; planejar e executar a terapêutica fisioterápica nos pacientes; proceder à reavaliação 

sistemática dos pacientes em tratamento, objetivando o reajuste das condutas adotadas em função da evolução do caso; 

programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção de desvios posturais, afecções dos 

aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem como para preparação e condicionamento pré e pós parto; requisitar 

exames complementares, quando necessário; orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos 

pacientes em tratamento domiciliar; participar nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêutica intensivas; 

indicar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; manter contatos com outros profissionais 

de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à parte 

fisioterápica; executar outras atribuições afins. 

3.07 – FONOAUDIÓLOGO  

Prestar assistência fonoaudiológica nas unidades e serviços do município, para promoção e proteção da saúde, a detecção 

e tratamento precoces e a reabilitação de distúrbios da comunicação oral e escrita, voz e audição. Desenvolver trabalho 

de prevenção no que se refere à área da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar avaliação da comunicação 

oral e escrita, voz e audição, inclusive em equipe de diagnóstico; realizar terapia fonoaudiológica dos distúrbios da 

comunicação oral e escrita, voz e audição; planejar e ministrar cursos de treinamentos promovidos pela Municipalidade; 

realizar serviços de fonoaudiologia; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de 

fonoaudiologia; assessorar órgãos e serviços do Município no campo da fonoaudiologia; emitir parecer fonoaudiológico, 

na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades inerentes à sua formação profissional. 

3.08 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementa ações para promoção da saúde; 

coordena programas e serviços em saúde; efetua perícias; auditorias e sindicâncias médicas, elabora documentos e 

difunde conhecimentos da área medica especialmente na área. 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto 

adultos como pediátricos em demanda espontânea, cuja origem á variada e incerta, responsabilizando-se integralmente 
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pelo tratamento clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de 

acordo com protocolo de acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, realizado pelo Enfermeiro 

Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus 

resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os 

pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do usuário. 

3.09 – MÉDICO PEDIATRA 

Prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios 

propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica 

científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na 

busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; Efetuar 

exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos 

tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto preventiva como curativa; Analisar e interpretar resultados 

de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro 

dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar 

atendimento em urgências e emergências: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; Exercer sua 

profissão com autonomia, de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; Executar outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

3.10 – NUTRICIONISTA 

Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando carências e o conveniente 

aproveitamento dos recursos dietéticos. Pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e serviços de nutrição 

nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a população do Município. Identificar e analisar hábitos alimentares 

e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências 

diagnosticadas. Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças 

das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da 

Prefeitura. Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência. Supervisionar 

os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as unidades, para o acompanhamento 

dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas. Acompanhar e orientar o trabalho de educação 

alimentar realizado pelos professores da rede municipal de ensino e das creches. Elaborar cardápios balanceados e 

adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura. Planejar e executar 

programas que visem a melhoria das condições de vidada comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos 

alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor. Participar do planejamento da área física de 

cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos órgãos municipais, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais 

e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências. Elaborar previsões de consumo de gêneros 

alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, 

bem como estimando os respectivos custos. Realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo 

qualidade. Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários 

para a realização dos programas. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. 

Participar das ações de educação em saúde. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões comunidades 

da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 

sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com 

sua especialização profissional. Efetuar outras atividades afins, no âmbito de suas competências. 

3.11 – PSICÓLOGO  

Atua na realização de serviços técnicos administrativos e de planejamento, atendimento e orientação – educação em 

saúde ao cliente interno e externo. Seguir diretrizes do SUS e código de ética profissional. Faz entrevistas com finalidade 

de psicodiagnóstico e faz encaminhamentos. Realiza o processo de atendimento psicoterápico, de orientação e seleção 
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profissional e de orientação psicopedagógica. Executa e ou coordena programas de atendimento nos setores específicos. 

Executa quaisquer outras atividades correlatas. 

3.12 – VETERINÁRIO  

Desempenhar atividades de coordenação e monitoramento da fiscalização certificação e controle em todo território 

Municipal; Realizar fiscalizações em estabelecimentos de abate de animais; Acompanhar e apresentar relatórios de 

atividades de fiscalização; Realizar treinamentos aos agentes de combate a endemias e outros servidores que atuarem 

na área de Vigilância Sanitária e Ambiental; Emitir parecer referente a área de atuação; Atuar diretamente na orientação 

dos Produtores Rurais visando a melhoria de seu rebanho; Atender individualmente ou coletivamente aos produtores 

rurais, quando verificado casos de doenças no rebanho que possam colocar em risco a saúde pública ou graves prejuízos 

aos rebanhos no território do Município; Realizar campanhas de conscientização dos Produtores Rurais visando 

melhorias no rebanho do Município; orientação e treinamentos de pessoal quanto aos controles internos; executar outras 

atividades correlatas. 

d) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo – Magistério Público Municipal 

4.01 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental e Educação Infantil, 

levando as crianças a exprimirem-se através de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 

educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

4.02 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II ARTES 

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Educação Artística, visando seu desenvolvimento 

educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.03 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II CIÊNCIAS 

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Ciências, visando seu desenvolvimento educacional e social, 

e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.04 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA 

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Educação Física, visando seu desenvolvimento educacional 

e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.05 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II GEOGRAFIA 

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Geografia, visando seu desenvolvimento educacional e 

social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.06 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II HISTÓRIA  

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de História, visando seu desenvolvimento educacional e social, 

e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.07 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II INGLÊS  

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Língua Estrangeira, visando seu desenvolvimento 

educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.08 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II LÍNGUA PORTUGUESA 
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Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Língua Portuguesa, visando seu desenvolvimento 

educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.09  – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II MATEMÁTICA 

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 

exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Matemática, visando seu desenvolvimento educacional e 

social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

4.10 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Infantil, Creches, e Fundamental levando 

as crianças a exprimirem-se através de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e 

social, e inclusivo. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

a) Funções com Exigência de Ensino Fundamental Incompleto 

 

CONTEÚDOS COMUNS PARA O CARGO DESTA ESCOLARIDADE 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 

Leitura e compreensão de texto; alfabeto e ordem alfabética, vogal e consoante; sílaba - separação silábica, classificação 

das palavras quanto ao número de sílabas; sinônimos e antônimos; acentuação; frases - afirmativa, negativa, 

interrogativa e exclamativa; sinais de pontuação; ortografia; substantivo - singular e plural; diminutivo e aumentativo; 

pronomes e verbos. 

MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 

Números naturais; antecessor e sucessor; Operações - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistemas de 

Numeração Decimal e Horário; Adição e subtração de frações; Sistemas de medidas - comprimento, massa, volume e 

superfície; Números multiplicativos - dobro, metade; Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA FUNÇÃO 

 

1.01 – INSPETOR DE ALUNOS  

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

✓ História de Divinolândia: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. 

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho;  

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
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✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

✓ A ideologia da Educação;  

✓ Criança e Adolescente: direitos e proteção;  

✓ Cuidados a serem tomados com a integridade física da criança;  

✓ Ética profissional;  

✓ Medidas de Segurança; 

✓ Noções de Higiene e bem-estar;  

✓ Regras de Comunicação e interação;  

✓ Segurança no Trabalho;  

✓ Disciplina e vigilância das crianças;  

✓ Hierarquia;  

✓ Controle e movimentação das crianças;  

✓ Cotidiano escolar;  

✓ A prática educativa brasileira; 

✓ Cognição, afeto e moralidade;  

✓ A indisciplina na escola, o Bullying escolar;  

✓ Necessidades educativas especiais; 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: Artigo nº 5 (dos direitos e deveres individuais e coletivos), Artigo nº 205 

ao nº 214 (da educação).  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA).  

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 

 

1.02 – LIXEIRO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

✓ História de Divinolândia: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. 

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho;  

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

✓ Utilização de materiais e equipamentos de limpeza guarda e armazenagem de materiais e utensílios;  

✓ Manutenção de limpeza de ruas e estradas;  

✓ Serviços braçais;  

✓ Transportes de lixo e entulho;  

✓ Noções básicas de jardinagem, 

✓ Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos;  

 

1.03 – MERENDEIRA 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

✓ História de Divinolândia: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. 

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
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✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho;  

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

✓ Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho - Segurança no trabalho; Da merenda escolar;  

✓ Preparação dos alimentos;  

✓ O gás de cozinha;  

✓ Utilização e manuseio dos eletrodomésticos;  

✓ Elaboração dos pratos;  

✓ Estocagem dos alimentos;  

✓ Controle de estoque;  

✓ Melhor aproveitamento de alimentos;  

✓ Conservação e validade dos alimentos;  

✓ Relacionamento interpessoal;  

✓ Conservação de alimentos e manipulação de carnes;  

✓ Conservação e higiene;  

✓ Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos;  

✓ Relação entre saúde e alimento;  

✓ A classificação dos alimentos;  

✓ Os nutrientes e sua atuação no organismo;  

✓ Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos;  

✓ Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, 

laticínios. 

 

1.04 – PEDREIRO  

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

✓ História de Divinolândia: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. 

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho;  

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

✓ Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos e complementares.  

✓ Impermeabilizações.  

✓ Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção civil.  

✓ Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas, concreto armado. 

✓ Noções de armaduras para concreto.  

✓ Lajes pré-moldadas, mistas e maciças.  

✓ Acabamentos.  

✓ Confecções de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contra pisos, muros, muro de 

arrimo.  

✓ Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais.  

✓ Conhecimentos sobre os traços de argamassas mais utilizadas na construção civil.  
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✓ Utilização de máquinas e equipamentos usados na especialidade.  

✓ Colocação de telhas e de fibrocimento.  

✓ Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações, que estabeleça a sequência das 

operações a serem executadas;  

✓ Construção, instalação e separação de peças. 

CONTEÚDO PROVA PRÁTICA: 

De acordo com a descrição das funções transcritas no ANEXO I, a Prova Prática, consistira na reprodução de atividades 

onde serão avaliados os conhecimentos e a experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na função. 

O candidato deve mostrar que tem o conhecimento em materiais e ferramentas. Dimensionamento dos materiais, 

ferramentas e insumos. Reconhecimento de materiais e situações de acordo com o caso apresentado pelo examinador 

técnico da área. Serão considerados os seguintes critérios e será atribuída a seguinte pontuação: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 

1) Demonstração de conhecimento específico para o desempenho da função. Tarefa: Construção em alvenaria de 

duas paredes em “L”, com aproximadamente 60 cm de altura por 60 cm de comprimento. De acordo com a tarefa 

proposta, serão atribuídas as seguintes pontuações: 

Máximo de pontos se a montagem for integralmente correta, conforme o esquema indicado: 30 pontos 

1. Quantificação de material 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

2. Assentamento de tijolos 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

3. Alinhamento da parede de alvenaria 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

4. Nivelamento dos tijolos 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

5. Uniformidade das juntas de argamassa de assentamento 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

6. Uniformidade da alvenaria 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

7. Homogeneidade da argamassa de assentamento e da amarração 

dos tijolos 
03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

8. Corte do tijolo 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

9. Organização e limpeza do local de trabalho 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

10. Uso apropriado das ferramentas / Instrumentos 03 pontos 02 pontos 01 ponto 0 pontos 

2) Tempo na execução da tarefa. O tempo de execução da prova avalia a habilidade e a desenvoltura do candidato 

para executar a tarefa. De acordo com o tempo proposto, serão atribuídos os seguintes percentuais de pontuação. 

Uso de 50% do tempo indicado para a execução da tarefa 30 pontos 

Uso de 70% do tempo indicado para a execução da tarefa 20 pontos 

Uso de 100% do tempo indicado para a execução da tarefa 10 pontos 

Uso de mais de 100% do tempo indicado para a execução da tarefa 0 pontos 

Obs.: Caso seja registrado nota “0 (zero) na tarefa anterior, será atribuída a pontuação “0 (zero)” no Tempo 

de execução da tarefa. 
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1.05 – SERVENTE DE PEDREIRO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

✓ História de Divinolândia: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. 

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho;  

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

✓ Impermeabilizações.  

✓ Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção civil.  

✓ Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas, concreto armado. 

✓ Noções de armaduras para concreto.  

✓ Lajes pré-moldadas, mistas e maciças.  

✓ Acabamentos.  

✓ Confecções de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contra pisos, muros, muro de 

arrimo.  

✓ Utilização de máquinas e equipamentos usados na especialidade.  

✓ Colocação de telhas e de fibrocimento.  

✓ Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações, que estabeleça a sequência das 

operações a serem executadas;  

✓ Construção, instalação e separação de peças. 

 

1.06 – SERVIÇOS GERAIS 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 

✓ História de Divinolândia: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. 

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho;  

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 

b) Funções com Exigência de Ensino Médio Completo e/ou Técnico 

 

CONTEÚDOS COMUNS PARA O CARGO DESTA ESCOLARIDADE 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 05 QUESTÕES 
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Interpretação e compreensão de texto. Ortografia (de acordo com Novo Acordo Ortográfico). Acentuação. Pontuação. 

Regência verbal e nominal.  Sintaxe e Análise Sintática (tipos de sujeito, regência, transitividade verbal etc.); Crase; 

Conectivos (conjunção e pronomes). Emprego dos porquês. Morfologia: formação de palavras, flexão nominal e 

conjugação verbal. Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe. Significação das palavras; Classe de palavras.  

MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 

Números inteiros e racionais: Operações. Múltiplos e divisores de números naturais. Sistema decimal de medidas, 

sistema de medidas do tempo, sistema monetário brasileiro, medidas de comprimento, superfície, volume e massa. 

Razões, proporções, regra de três simples e porcentagem. Geometria: perímetros, áreas e volumes. Raciocínio Lógico-

Matemático. Resolução de situações problema. 

INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 

✓ Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  

✓ Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 

✓ Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 

✓ Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 

✓ Correio eletrônico (webmail).  

✓ Conceitos básicos de software e hardware.  

✓ Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  

✓ Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA FUNÇÃO 

 

2.01 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Programa Saúde da Família; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; Noções 

básicas de saúde pública: Ações de Saúde da Criança, do Adolescente, do Homem, da Mulher e do Idoso; Saúde 

mental; Atenção à pessoa com deficiência; Violência familiar; Doenças transmitidas por vetores; Noções básicas de 

epidemiologia, meio ambiente e saneamento básico; Visita domiciliar.  

BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS:  

✓ O TRABALHO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do 

Agente Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 

✓ GUIA PRÁTICO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf 

✓ GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf  

✓ VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE. Fundação Nacional de Sáude. – Brasília: FUNASA, 2002. Disponível 

em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf  

✓ A SOCIEDADE CONTRA A DENGUE. Ministério da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. Disponível 

em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sociedade_contra_dengue.pdf 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf  

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sociedade_contra_dengue.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf
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✓ MANUAL DE SANEAMENTO. 3ª ED. REV. Itens 2.3 – Doenças relacionadas com a água; Capítulo 3 – item 3.1 

– Considerações gerais; 3.2 – Esgotos domésticos; 3.3 – Conceito de contaminação; 3.4 – Sobrevivência das 

bactérias; 3.5 – Estabilização dos escretas; 3.6 – Doenças relacionadas com os esgotos; 4.9 – Resíduos de serviços 

de saúde; 4.10 – Mobilização comunitária; 5.6 – Ações desenvolvidas no combate à malária; 7.5 – Sinais indicativos 

da presença de roedores. 8.1 – Introdução e 8.2 – Doenças transmitidas por alimentos (DTA). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_saneamento_3ed_rev_p1.pdf   

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php  

Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume nº 14 – 

Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial 

Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites 

e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de 

Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde da Criança. 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 

- Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

✓ LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá 

outras providências – alterada pela LEI Nº 13.595/2018. 

 

2.02 – AGENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Noções de serviços administrativos e municipais;  

✓ Edificações e instalações, área externa, pisos, tetos, paredes e divisórias, portas e janelas;  

✓ Temperatura, validade e condições dos alimentos;  

✓ Qualidade higiênico-sanitária dos produtos alimentícios, doenças transmitidas por alimentos, estabelecimentos que 

os comercializam;  

✓ Limpeza e sanitização das instalações, iluminação, ventilação, avaliação dos manipuladores – vestuário, asseio 

pessoal, hábitos higiênicos;  

✓ Fluxo de produção: matéria-prima e insumos, manipulação dos alimentos, embalagens e rotulagens, armazenamento 

e transporte do produto final;  

✓ Abastecimento de água potável, destino dos resíduos e controle de pragas;  

✓ Higienização e limpeza de máquinas e equipamentos;  

✓ O ato de fiscalizar: o fiscal sanitário, legislação e ação;  

✓ Higiene, profilaxia e política sanitária;  

✓ Lixo: separação, reciclagem, destino e prevenção;  

✓ Diretrizes e princípios do SUS;  

✓ Saneamento comunitário;  

✓ Cargo e normas da ANVISA.  

✓ Noções de Vigilância Epidemiológica e imunizações;  

✓ Doenças de Notificação Compulsória. 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_saneamento_3ed_rev_p1.pdf
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA/SP 

Processo Seletivo de Provas e Títulos Nº 01/2019 
 

  Processo Seletivo de Provas e Títulos nº 01/2019                                                         Prefeitura de Divinolândia/SP – IBC – Página 44 

 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.080 de 19/09/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL Nº 9605/98 – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.985/2000 - Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui 

o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providência. 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.428/2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 

Atlântica. 

✓ DECRETO FEDERAL Nº 6514/08 - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece 

o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL Nº 4.771 de 15/09/1965 e suas alterações - Código Florestal.  

✓ RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA (Resoluções nº 01/1986, 

237/1997, 357/2005, 369/2006 e 429/2011).  

 

2.03 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Habilidades, papéis, Memorando, Ofícios, Atendimento ao público, comunicação e desempenho;  

✓ Princípios e sistemas de administração Municipal;  

✓ Estrutura e funcionamento do serviço público no Município.  

✓ Conceitos básicos de operação de microcomputadores;  

✓ Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 

Internet;  

✓ Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e 

pesquisa. 

 

2.04 – AUXILIAR DE DENTISTA  

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Epidemiologia em saúde bucal; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal;  

✓ Sistema de informação em saúde bucal;  

✓ Anatomia e fisiologia bucal; 

✓ Sistema de Trabalho e atendimento em saúde bucal;  

✓ Organização de consultórios odontológicos;  

✓ Equipamentos e instrumental, conservação e manutenção;  

✓ Materiais odontológicos com uso em saúde coletiva;  

✓ Ações coletivas em saúde bucal.  

✓ Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários.  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.080/1990;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142/1990; 

✓ DECRETO FEDERAL Nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 

serviços de saúde. 

2.05 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
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CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Assepsia e Antissepsia;  

✓ Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos;  

✓ Microorganismos patogênicos: protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus;  

✓ Sinais vitais;  

✓ Saúde da mulher – Pré-natal, parto e puerpério;  

✓ Prevenção do Câncer de Mama: Métodos contraceptivos. Climatério;  

✓ Gravidez na Adolescência; 

✓ Saúde da criança (Puericultura e Pediatria. Imunização);   

✓ Saúde do Adolescente;  

✓ Saúde do Adulto (Programas de hipertensão, diabetes, AIDS, Tuberculose e Hanseníase);  

✓ Fundamentos de Enfermagem (Curativo, Sondagem, Inalação) Doenças Sexualmente Transmissíveis;  

✓ Infecção Hospitalar; 

✓ Medidas de higiene e segurança para o trabalhador de enfermagem; 

✓ Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem;  

✓ Primeiros Socorros (Traumas, Fraturas, Queimaduras); 

✓ Enfermagens, Cálculos e Administração de Medicamentos;  

✓ Código de Ética de Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem (COREN)  

✓ Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). 

✓ SUS – Sistema Único de Saúde –  Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde.  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado. 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.080/1990;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142/1990; 

✓ DECRETO FEDERAL Nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 

serviços de saúde. 

 

2.06 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PSF 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Assepsia e Antissepsia;  

✓ Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos;  

✓ Microorganismos patogênicos: protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus;  

✓ Sinais vitais;  

✓ Saúde da mulher – Pré-natal, parto e puerpério;  

✓ Prevenção do Câncer de Mama: Métodos contraceptivos. Climatério;  

✓ Gravidez na Adolescência; 

✓ Saúde da criança (Puericultura e Pediatria. Imunização);   

✓ Saúde do Adolescente;  

✓ Saúde do Adulto (Programas de hipertensão, diabetes, AIDS, Tuberculose e Hanseníase);  

✓ Fundamentos de Enfermagem (Curativo, Sondagem, Inalação) Doenças Sexualmente Transmissíveis;  
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✓ Infecção Hospitalar; 

✓ Medidas de higiene e segurança para o trabalhador de enfermagem; 

✓ Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem;  

✓ Primeiros Socorros (Traumas, Fraturas, Queimaduras); 

✓ Enfermagens, Cálculos e Administração de Medicamentos;  

✓ Código de Ética de Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem (COREN)  

✓ Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). 

✓ SUS – Sistema Único de Saúde –  Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde.  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado. 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.080/1990;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142/1990; 

✓ DECRETO FEDERAL Nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 

serviços de saúde. 

 

2.07 – COORDENADOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho; 

✓ Fundamentos da administração: Características básicas das organizações formais;  

✓ Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação;  

✓ Processo organizacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; administradores, 

habilidades, papéis, função, motivação, liderança, comunicação e desempenho;  

✓ Princípios e sistemas de administração federal;  

✓ Estrutura e funcionamento do serviço público no Brasil;  

✓ Administração financeira e orçamentária, orçamento público. 

✓ Sugestão bibliográfica: Manual de Redação da Presidência da República. 

✓ Necessidades Educativas Especiais 

✓ Programas Estaduais e Federais – Ação Jovem, Viva Leite, Renda Cidadã e Bolsa Família 

✓ Normas Diretrizes do Programa Espaço Amigo – Resolução SEADS nº 07 de 15/02/2002 

✓ Educação para a Cidadania 

 

2.08 – MONITOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 

✓  Relações Humanas no trabalho; 

✓ Fundamentos da administração: Características básicas das organizações formais;  

✓ Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação;  

✓ Processo organizacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; administradores, 

habilidades, papéis, função, motivação, liderança, comunicação e desempenho;  

✓ Princípios e sistemas de administração federal;  
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✓ Estrutura e funcionamento do serviço público no Brasil;  

✓ Administração financeira e orçamentária, orçamento público. 

✓ Sugestão bibliográfica: Manual de Redação da Presidência da República. 

✓ Necessidades Educativas Especiais 

✓ Programas Estaduais e Federais – Ação Jovem, Viva Leite, Renda Cidadã e Bolsa Família 

✓ Normas Diretrizes do Programa Espaço Amigo – Resolução SEADS nº 07 de 15/02/2002 

✓ Educação para a Cidadania 

 

2.09 – MOTORISTA  

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Divinolândia. 

✓ Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições;  

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  

✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  

✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  

✓ Relações Humanas no trabalho;  

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 

✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

✓ Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 

✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 

✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função;  

✓ Noções de trânsito.  

✓ Noções básicas de mecânica Diesel, Etanol e Gasolina. 

✓ Operação e direção de veículos.  

✓ Serviços básicos de manutenção.  

✓ Equipamentos de proteção.  

✓ Leis e sinais de trânsito.  

✓ Segurança no transporte de crianças.  

✓ Manual de Formação de Condutores Veicular. 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm  

✓ RESOLUÇÃO CONTRAN 160 - Anexo II - Leis e sinais de trânsito. Disponível em 

http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf  

 

c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo 

 

CONTEÚDOS COMUNS PARA OS CARGOS DESTA ESCOLARIDADE 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 05 QUESTÕES 

Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; 

Noções de fonologia. Acentuação Gráfica: emprego dos sinais de pontuação. Concordância Verbal. Concordância 

Nominal. Regência Verbal. Regência Nominal. Funções Sintáticas / Uso dos Pronomes. Funções e Análise/Uso das 

Conjunções. Funções e Análise / Uso dos Artigos. Funções e Análise/Uso dos Adjetivos. Funções e Análise/Uso dos 

Numerais. Gêneros Discursivos (Produção Textual). Análise Linguística. 

Referências Bibliográficas: Acordo ortográfico da Língua Portuguesa - Senado Federal, 2013 

(https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/508145/000997415.pdf?sequence=1). Novíssima Gramática da 

Língua Portuguesa - Domingos Paschoal Cegalla (Companhia Editora Nacional, 2000). Dicionário Houaiss de 

Sinônimos e Antônimos (Publifolha, 2011). Dicionário Online Michaelis (http://michaelis.uol.com.br). Sites para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/508145/000997415.pdf?sequence=1
http://michaelis.uol.com.br/
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estudo do conteúdo: www.brasilescola.com.br/portugues, www.portugues.com.br, www.soportugues.com.br, 

www.conjugacao.com.br.  

MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 

Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 

ponderada. Juros simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas 

usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações problema. 

INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 

✓ Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  

✓ Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 

✓ Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 

✓ Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 

✓ Correio eletrônico (webmail).  

✓ Conceitos básicos de software e hardware.  

✓ Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  

✓ Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA FUNÇÃO 

 

3.01 – ASSISTENTE SOCIAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ ACOSTA, A.R.; VITALE, M.A.F. (Orgs.) Família: redes, laços e políticas públicas. 3 ed. São Paulo: Ed. Cortez. 

2007. 

✓ BAPTISTA, M V; BATTINI, O (Orgs.). A Prática Profissional do Assistente Social. volume I - 2ª ed. São Paulo: 

Veras, 2009. 

✓ BAPTISTA, M.V. Planejamento Social: Intencionalidade e Instrumentação. 2. ed. São Paulo: Veras Editora , 2002. 

✓ BRISOLA, E.M.A; SILVA, A.L. O Trabalho do Assistente Social no SUAS: Entre velhos dilemas e novos desafios. 

Taubaté-SP: Cabral editora, 2014. 

✓ BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social. Política 

Nacional de Educação Permanente do SUAS. Brasília: Secretaria Nacional de Assistência Social, 2013. 

✓ COUTO.B.R.; YASBEK, M.C.; SILVA,M.O.S.;RAICHELIS,R. O Sistema Único de Assistência Social no Brasil: 

uma realidade em movimento. São Paulo: Cortez, 2011. 

✓ CFESS – Conselho Federal de Serviço Social (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e Pareceres Técnicos. São 

Paulo: Cortez Editora, 2016. 

✓ CFESS. Direitos Sociais e Competências Profissionais. Brasília, 2009 em pdf. Artigos: Estudos Socioeconômicos; 

Supervisão em Serviço Social;  O significado sócio-histórico da profissão;  O projeto ético político do Serviço 

Social;  A dimensão investigativa no exercício profissional; Mobilização social e práticas educativas. 

✓ GUERRA, Yolanda; BACKX, Sheila; Santos, Cláudia M. (orgs.). A dimensão técnico operativa no Serviço Social: 

desafios contemporâneos. 3ed.São Paulo:Cortez, 2017. 

✓ IAMAMOTO, Marilda Villela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São 

Paulo: Cortez Editora, 1999; 

✓ SANTOS, S. Josiane. Questão Social – Particularidades no Brasil. São Paulo, Cortez, 2012(Coleção Biblioteca 

básica de serviço social; v 6). 

✓ YAZBEK, Maria Carmelita. Classes Subalternas e Assistência Social. São Paulo, Cortez Editora, 2009 (7ª Ed.) 

LEGISLAÇÃO 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988:  

Título II - Cap. I - Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Cap. II – Dos Direitos Sociais;  

http://www.brasilescola.com.br/portugues
http://www.portugues.com.br/
http://www.soportugues.com.br/
http://www.conjugacao.com.br/
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Título VIII – Cap. III – Da Educação, da cultura e do Desporto; Seção I - Da Educação; Seção II – Da cultura; Cap. 

VII – Da família, da criança, do adolescente, do Jovem e do Idoso); 

✓ Código de Ética Profissional do Assistente Social. Edição atualizada 2011. Disponível em 

http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP2011_CFESS.pdf  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA). Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm   

✓ LEI FEDERAL 8.662 de 07 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 

providências. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8662.htm  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS BRASIL. 

Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8742.htm  

✓ LEI FEDERAL Nº 10.741 de 1 de outubro de 2003. Estatuto do Idoso. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/l10.741.htm  

✓ LEI FEDERAL Nº 12.435, de 6 de julho de 2011. Sistema Único de Assistência Social - SUAS BRASIL. Disponível 

em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12435.htm  

✓ LEI FEDERAL Nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. Disponível 

em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm  

✓ LEI FEDERAL Nº 13.146 de 6 de julho de 2015. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm  

✓ BRASIL, Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária, 2006. Disponível em 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes

%20.pdf 

 

3.02 – CIRURGIÃO DENTISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Anatomia e Fisiologia Crânio-Facial 

✓ Avaliação Pré-Operatória E Exames Complementares 

✓ Emergências Médicas 

✓ Assepsia, Antissepsia, Esterilização E Biossegurança 

✓ Princípios De Técnica Cirúrgica 

✓ Reparação Tecidual 

✓ Terapêutica Medicamentosa 

✓ Anestésicos e Técnicas Anestésicas 

✓ Exodontias (Dentes Inclusos E Erupcionados) 

✓ Cirurgias do Periapice 

✓ Cirurgias com Finalidade Protética 

✓ Implantes Osseointegrados 

✓ Infecções Maxilofaciais 

✓ Tratamento das Sinusopatias 

✓ Biópsia 

✓ Afecções das Glandulas Salivares 

✓ Cistos e Tumores Buco-Maxilo-Faciais 

✓ Neuralgia Do Trigêmeo 

✓ Avaliação Inicial do Paciente Politraumatizado 

✓ Traumatologia Buco-Maxilo-Facial 

✓ Fraturas Faciais 

✓ Tratamento das Deformidades Dentofaciais 

✓ Tratamento das Afecções da Articulação Temporo Mandibular 

✓ Reconstrução da Região Craniomaxilofacial 

LEGISLAÇÃO: 

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP2011_CFESS.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8662.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/l10.741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12435.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes%20.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes%20.pdf
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
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✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude  

 

3.03 – ENFERMEIRO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Enfermagem Fundamental: Administração em Enfermagem;  

✓ Ética em Enfermagem; 

✓ Exercício Profissional,  

✓ Sistematização da Assistência de Enfermagem.  

✓ Boas prática: cálculo seguro Vol. I Revisão das operações básica gestão 208-2011 COREN disponível em: 

✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-

basicas.pdf 

✓ Boas prática: cálculo seguro vol. II   

✓ Cálculo e diluição de medicamentos gestão 2008- 2011 COREN – disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-basicas.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-basicas.pdf
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✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-

medicamentos.pdf  

✓ Erros de medicação – definições e estratégias de prevenção2011 disponível em: 

✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf 

✓ 10 passos para segurança do paciente – São Paulo 2010 COREN disponível em: 

✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf 

✓ Publicações do Ministério da Saúde: 

✓ Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias 

✓ Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama  

✓ Guia de Orientações para o Enfermeiro Residente 

✓ Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa 

✓ Manual de Educação em Saúde: Volume 1 

✓ Manual de estrutura física das unidades básicas de saúde: saúde da família 

✓ Manual Técnico de Pré-Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada 

✓ Marco legal: saúde, um direito de adolescentes 

✓ Políticas e diretrizes de prevenção das DST/Aids  

✓ Posto de Coleta 

✓ Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar 

✓ Saúde da pessoa idosa; 

✓ Política nacional de Saúde mental. 

LEGISLAÇÃO: 

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf
about:blank
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about:blank
about:blank
about:blank
about:blank
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http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
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✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

     http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-   equidade-

em-saude 

 

3.04 – ENFERMEIRO DO PSF 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Enfermagem Fundamental: Administração em Enfermagem;  

✓ Ética em Enfermagem; 

✓ Exercício Profissional,  

✓ Sistematização da Assistência de Enfermagem.  

✓ Boas prática: cálculo seguro Vol. I Revisão das operações básica gestão 208-2011 COREN disponível em: 

✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-

basicas.pdf 

✓ Boas prática: cálculo seguro vol. II   

✓ Cálculo e diluição de medicamentos gestão 2008- 2011 COREN – disponível em: 

✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-

medicamentos.pdf  

✓ Erros de medicação – definições e estratégias de prevenção2011 disponível em: 

✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf 

✓ 10 passos para segurança do paciente – São Paulo 2010 COREN disponível em: 

✓ http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf 

✓ Publicações do Ministério da Saúde: 

✓ Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias 

✓ Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama  

✓ Guia de Orientações para o Enfermeiro Residente 

✓ Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa 

✓ Manual de Educação em Saúde: Volume 1 

✓ Manual de estrutura física das unidades básicas de saúde: saúde da família 

✓ Manual Técnico de Pré-Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada 

✓ Marco legal: saúde, um direito de adolescentes 

✓ Políticas e diretrizes de prevenção das DST/Aids  

✓ Posto de Coleta 

✓ Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar 

✓ Saúde da pessoa idosa; 

✓ Política nacional de Saúde mental. 

LEGISLAÇÃO: 

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-%20%20%20equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-%20%20%20equidade-em-saude
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-basicas.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-basicas.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf
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✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude 

 

3.05 – FARMACÊUTICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Análise farmacêutica.  Bacteriologia humana. Bioquímica clínica. Bromatologia. Citologia clínica. Controle de 

qualidade biológico e microbiológico de medicamentos. Controle de qualidade físico-químico de medicamentos. 

Cosmetologia. Deontologia e legislação farmacêutica. Enzimologia. Epidemiologia. Farmácia hospitalar. 

Farmacobotânica. Farmacocinética aplicada. Farmacognosia. Farmacologia. Farmacotécnica. Genética. Gestão em 

processos industriais. Hematologia clínica. Homeopatia. Imunologia clínica. Imunologia. Micologia aplicada. 

Microbiologia de alimentos. Parasitologia clínica. Parasitologia. Química e bioquímica de alimentos. Tecnologia de 

alimentos. Tecnologia farmacêutica. Toxicologia aplicada. Virologia humana. 

LEGISLAÇÃO:  

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
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✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 

do SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude 

 

3.06 – FISIOTERAPEUTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Fundamentos nas ciências:  

✓ Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia, patologia.  

✓ Conhecimentos em anatomofisiopatologia das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mental, 

cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas.  

✓ Fundamentos de Fisioterapia.  

✓ Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória em 

UTI. Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, complicações do 

aparelho respiratório.  

✓ Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação: conhecimentos básicos em eletro, foto e termoterapia. 

Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam a reeducação 

funcional.  

✓ Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar ou ambulatorial).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
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✓ Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias.  

✓ Ortopedia e traumatologia- pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e fixadores externos, 

amputações e alterações neurológicas periféricas.  

✓ Clínica médica - pacientes com alterações cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com sequelas ou 

não. Neurocirurgia e Neuroclínica - pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a tratamento clínico, 

pré ou pós-operatórios de patologias neurológicas, sequelados ou não, com vários graus de acometimento.  

✓ Pediatria-pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções cirúrgicas, 

neurológicas, ortopédicas e outros.  

✓ Clínica cirúrgica- pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas com alterações 

respiratórias ou não.  

✓ Fisioterapia Na Ortopedia E Medicina Do Esporte, 2ª Edição.1993, James A. Gouíd, Editora Manole; Krusen.  

✓ Tratado De Medicina Física E Reabilitação, 3ª Edição. 1986, Frederic J. Kottke, G. Keith Stillwell, Justus F. 

Lehmann, Editora Manole.  

✓ Propedeutica Neurologica Básica, 1996 - 5< Reimpressão, Editora Atheneu, Wilson LuisSanvito.  

✓ Medicina De Reabilitação- Princípios E Pratica, Volume1e2 1992, Joel A. Delisa, Editora Manole,  

✓ Fisioterapia - Avaliação E Tratamento, 2ª Edição – 1993, Susan B. U'sullivan, Thomas J. Schimitz Cash  

✓ Neurologia Para Fisioterapeutas, 4ª Edição. 1987, Patricia A. Downie, Editora Panamericana.  

LEGISLAÇÃO: 

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
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http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude  

 

3.07 – FONOAUDIÓLOGO  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Anatomia e Fisiologia da audição; Classificação acústica e psico-acústica dos sons da fala e bases físicas da audição; 

✓ Desenvolvimento e aquisição da linguagem: aspectos teóricos e anatomo fisiológicos;  

✓ Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, voz, audição, fluência e deglutição;  

✓ Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento;  

✓ Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce;  

✓ Avaliação, classificação e reabilitação dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral, 

linguagem oral e escrita, processamento auditivo central;  

✓ Aperfeiçoamento e/ou reabilitação das condições dos órgãos do aparelho fonador; condições auditivas periféricas e 

centrais, vestibulares e cognitivas;  

✓ Transtornos motores e de linguagem associados as lesões neurológicas;  

✓ Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição, 

linguagem; 

✓ Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis, comunicação alternativa;  

✓ Trabalho em equipe multidisciplinar e interdisciplinar; Planejamento e programas preventivos em fonoaudiologia.  

✓ Avaliação audiológica: classificação e laudos. 

LEGISLAÇÃO:  

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

     http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

     http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

     http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
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✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude  

 

3.08 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ A consulta médica;  

✓ O uso e a interpretação de dados laboratoriais;  

✓ Princípios de farmacoterapia;  

✓ Reações adversas a drogas;  

✓ Terapia medicamentosa;  

✓ Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais, Intoxicações comuns, Erisipela. Rinite, sinusite, otite e 

amigdalite, Infecções respiratórias,  

✓ Doenças bronco – pulmonares obstrutivas,  

✓ Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva,  

✓ Diabetes Mellitus,  

✓ Infecção urinária,  

✓ Poliartrites,  

✓ Diarréias,  

✓ Anemias,  

✓ Esofagite,  

✓ Gastrite e Doença Ulcerosa Péptica,  

✓ Hepatites,  

✓ Parasitoses intestinais, Lombociatalgias,  

✓ Ansiedade,  

✓ Depressão,  

✓ Doenças sexualmente transmissíveis (DST),  

✓ Leptospirose e Dengue;.  

✓ Emergência psiquiátrica.  

✓ Código de Ética Médica.  

✓ Diretrizes e bases da implantação do SUS.  

✓ Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 

Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde.  

✓ Indicadores de nível de saúde da população.  

✓ Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São 

Paulo. Código de Ética do Profissional.  

✓ Saúde da criança, mulher, adulto e idoso;  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
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✓ Doenças sexualmente transmissíveis;  

✓ Doenças crônico degenerativas;  

✓ Doenças infecto-contagiosas e parasitárias;  

✓ Doenças metabólicas;  

✓ Cirurgia geral;  

✓ Educação em saúde;  

✓ Princípios de medicina social e preventiva;  

✓ Antibioticoterapia;  

✓ Atendimento de emergência;  

✓ Choque;  

✓ Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. 

LEGISLAÇÃO: 

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas  

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
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http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude 

 

3.09 – MÉDICO PEDIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Avaliação do crescimento e desenvolvimento.  

✓ Aleitamento materno.  

✓ Alimentação nos dois primeiros anos de vida.  

✓ Imunizações.  

✓ Afecções cardiorrespiratórias.  

✓ Afecções do aparelho digestivo.  

✓ Afecções do aparelho genito urinário.  

✓ Doenças infecciosas e parasitárias.  

✓ Encefalopatias crônicas não evolutivas.  

✓ Tumores do SNC na infância e hipertensão intracraniana – Epilepsia;  

✓ Anemias.  

✓ Adolescência e puberdade.  

✓ Doenças exantemáticas.  

✓ Choque na infância.  

✓ Insuficiência respiratória aguda na infância.  

✓ Asma aguda na infância.  

✓ Insuficiência cardíaca na infância.  

✓ Hipertensão arterial na infância.  

✓ Insuficiência hepática aguda na infância.  

✓ Insuficiência renal aguda na infância.  

✓ Hemorragia digestiva na infância.  

✓ Maus tratos em pacientes pediátricos.  

✓ Convulsão no período neonatal e na infância.  

✓ Distúrbios metabólicos no período neonatal e na infância. Desidratação e hidratação venosa na infância.  

✓ Urticária, angioedema e anafilaxia na infância.  

✓ Quedas e traumas em pacientes pediátricos.  

✓ Intoxicações em pacientes pediátricos.  

✓ Procedimentos de urgência. 

✓  

LEGISLAÇÃO: 

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
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✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas  

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude 

 

3.10 – NUTRICIONISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ História da nutrição;  

✓ Administração e nutrição;  

✓ Manipulação de alimentos;  

✓ Aplicabilidade das funções administrativas na garantia da qualidade;  

✓ Preparação do ambiente à manipulação;   

✓ Controle e supervisão de equipamentos de cozinha, gêneros alimentícios e recursos humanos subordinados à sua área 

de trabalho;  

✓ Elaboração de cardápios especiais necessários ao fornecimento de alimentação nas diversas áreas de atuação.   Dietas 

básicas, modificadas e especiais; 

✓ Dietoterapia Aplicada a Doenças Crônicas; Gestantes de Crianças: HAZELWOOD, D. E Mclean, A.C.  

✓ Manual de Higiene para Manipuladores de Alimentos. São Paulo: Varela, 1994.  

✓ MEZOMO, Iracema F. de Barros. A administração de Serviços de Alimentos. São Paulo: I. F. de B. Ed. Modelo, 

1994. 

✓ OLIVEIRA, Norita Faria Wood e NERY, Marly.  

✓ Administração em Serviços de Nutrição. Rio de Janeiro: Âmbito Cultural Edições, 1986.  

✓ SCHILLING, Magali. Qualidade em Nutrição: método de melhorias contínuas ao alcance de indivíduos e 

coletividade. São Paulo: Varela, 1995. 

✓ TEIXEIRA, Suzana Maria F.; OLIVEIRA, Zélia M. C. de REGO, Josedira C. do e BISCONTINI, Telma M.B.  

✓ Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Livraria Atheneu, 1990.  

✓ VASCONCELOS, Francisco A. Guedes  

✓ Avaliação Nutricional de Coletividades. Florianópolis: Ed: UFSC, 1993.  

✓ BOOG, Maria Cristina Faber.  

✓ Educação alimentar: aspectos simbólicos dos alimentos.  

✓ São Paulo: Diálogos Akátu – Instituto Akatu nº 4, 2003.  

✓ MOTTA, Denise Giacomoda.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
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✓ Educação Nutricional. São Paulo: Ibrasa, 1984.  

✓ BOOG, Maria Cristina Faber.  

✓ Educação Nutricional: Passado, Presente, Futuro. Campinas: Rev. Nutri. PUCCAMP, 10(1): 5-19 jan./jun., 1997. 

✓ GAGLIONE, Cristina Pereira. 

✓ Educação Nutricional: Teoria e Prática. São Paulo: Nutrição Saúde e Performance, s. ano. HOLAND, Cecília V.  

✓ Comida Nutritiva e Questões Educacionais. São Paulo: Rev. Avisa lá, ed. Especial nov., 2005. 

LEGISLAÇÃO:  

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude 

 

3.11 – PSICÓLOGO  

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais – Paulo Dalgalarrondo – Ed. Artes Médicas.  

✓ Como Trabalhamos com Grupos, David E. Zimeinan, Luis Carlos Osório (colaboradores) Ed. Artes Médicas. – 

Psicodiagnóstico, Processo de Intervenção, Marilia Ancona – Lopez (org.) Editora Cortez. Arminda Aberastury  

✓ Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica – Ed. Artmed.  Fundamentos Básicos das Grupoterapias, David E. 

Zimerman, Ed. Artes Médicas.  

✓ Introdução a Obra de Melanie Klein, Hanna Segal, Ed. Imago. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas, 

Martins Fontes, Maria Luisa Siqueira de O.(org). 

✓ Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde Mental, “Cuidar Sim, Excluir Não” Ministério da Saúde. 

ABERASTURY, A. Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica. Ed. Artmed.  

✓ ABERASTURY, A.. KNOBEL, M. Adolescência Normal: Um Enfoque Psicanalítico. Ed. Artmed.   

✓ BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Ed. Artes Médicas.  

✓ BLEGER, J. Temas de psicologia. Entrevista e grupos. São Paulo: Martins Fontes.  

✓ BOCK, A. M., FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo de Psicologia. 

LEGISLAÇÃO:  

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

✓ Lei orgânica de saúde nº  8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do 

SUS. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-

pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 

01/2001 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-

mac/programacao-assistencial 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/programacao-assistencial
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✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao 

✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-

em-saude 

 

3.12 – VETERINÁRIO  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓  Clínica médico-cirúrgica veterinária;  

✓ Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos;  

✓ Epidemiologia e saúde pública veterinária;  

✓ Farmacologia e terapêutica médico-veterinária;  

✓ Fisiologia dos animais domésticos; Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias 

(Federal e Estadual/SP);  

✓ Microbiologia e imunologia;  

✓ Nutrição animal;  

✓ Parasitologia médico-veterinária;  

✓ Patologia médico-veterinária;  

✓ Reprodução e fisiologia da reprodução animal;  

✓ Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose.  

✓ Raiva. Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. 

Dengue. Febre Amarela;  

✓ Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental);  

✓ Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de estabelecimentos e 

de alimentos;  

✓ Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de controle urbano de animais domésticos; 

Bioestatística;  

✓ Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 

✓ Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica;  

✓ Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 

✓  Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde;  

LEGISLAÇÃO: 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.782/99 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL Nº 5.991/1973 - Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL Nº 6.360/76 - Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, 

os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL Nº 6.437/77 - Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, 

e dá outras providências. 

✓ RESOLUÇÃO SS Nº 28 DE 25/03/2013 - Aprova Norma Técnica que disciplina os serviços de necrotério, serviço 

de necropsia, serviço de somato conservação de cadáveres, velório, cemitério e as atividades de exumação, cremação 

e transladação, e dá outras.  

 

d) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo – Magistério Público Municipal 

 

4.01– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
http://portalms.saude.gov.br/participacao-e-controle-social/gestao-participativa-em-saude/politicas-de-equidade-em-saude
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BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Disponível em: <http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf>.   

CURTO, L.M.; MURILLO, M.M.; TEIXIDÓ, MM. Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode 

ensiná-las a escrever e ler. Porto Alegre: Artmed, 2000. Volume I.   

LERNER, D. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre; Artes Médicas, 2007.  

SMOLE, K.; DINIZ, M.I. Ler e escrever e resolver problemas. Porto Alegre: Artes Médicas, 2001.  

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf   

 

4.02 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II ARTES 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na 

Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; 

Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas 

gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; 

o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, 

afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação;  

✓ ALAMBERT, Francisco. A semana de 22: modernismo no Brasil. São Paulo: Scipione, 1994.  

✓ BARRETO, Débora. Dança: ensino, sentidos e possibilidades na escola. São Paulo: Autores Associados, 2004.  

✓ BOAL. Teatro do Oprimido. Rio de Janeiro: Ed. Civilização Brasileira, 1991.  

✓ CONDURU, Roberto. Arte Afro-Brasileira. São Paulo: Editora C/ Arte, 2007.  

✓ COOL, César/ TEBEROSKY, Ana. Aprendendo Arte. São Paulo: Editora Ática, 2000.  

✓ COURTNEY, Richard. Jogo, teatro e pensamento. São Paulo: Perspectiva, 1980.  

✓ FERRAZ, M. H. T. e FUSARI, M. F. R. Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo: Cortez, 1993.  

✓ FUSARI, M. F. R. E FERRAZ, M. H. C. T. Arte na educação escolar. São Paulo: Cortez, 1992.  

✓ GITAHY, Celso. O que é graffiti. São Paulo: Brasiliense, 2001.  

✓ GONÇALVES, José Reginaldo Santos. Arte Indígena no Brasil. São Paulo: Editora C/ Arte, 2009. 

✓ HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 2000.  

✓ KOUDEL, Ingrid Dormien. Jogos teatrais. São Paulo: Perspectiva, 1971. 

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
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✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.03 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II CIÊNCIAS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ HAMBURGER, Ernst W. (org). O desafio de ensinar ciências no século XXI. SP Edusp, 2000;  

✓ CORSON, W.H. Manual Global de Ecologia. São Paulo: Augustus, 1993.  

✓ FRIAÇA, A. C. S.; DALPINO, E.;SODRÉ JR.; L. JATENCO - PEREIRA, V. (orgs.) Astronomia: uma visão geral 

do universo. São Paulo: EDUSP, 2000.  

✓ SADAVA, D. HELLER, H.C [et al] . 9 ed. Vida: a ciência da biologia. Porto Alegre: Artmed, 2009. 3v. (Vol. 1. 

Célula e Hereditariedade; Volume 2. Evolução, diversidade e ecologia; Volume 3. Planetas e animais).  

✓ TEIXEIRA, W., TAIOLI, F., FAIRCHILD, T., TOLEDO, C. (orgs.). Decifrando a Terra. 2.ed. São Paulo: 

Companhia, Editora Nacional, 2009.  

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.04 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Conteúdos. Orientações Didáticas. Autonomia. Diversidade. Interação e cooperação. Disponibilidade para a 

aprendizagem. Organização do tempo. Organização do espaço. Seleção de material. Escola, adolescência e 

juventude. Tecnologias da comunicação e informação.  Objetivos Gerais da Educação Física no Ensino 

Fundamental.  Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas 

à Educação e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na 

Educação Física; as questões de gênero e o sexismo aplicados à Educação Física; corpo, sociedade e a construção da 

cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças 

fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; socorros de urgência aplicados à Educação 

Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica - significados e possibilidades: as diferentes tendências 

pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia 

e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-

pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. Conhecimentos de técnicas e regras desportivas.   

✓ BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011).  

✓ DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  

✓ FREIRE, João Batista.  Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994).   

✓ KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
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✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.05 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II GEOGRAFIA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ GEOGRAFIA GERAL (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil: Geografia Física dos 

Continentes; Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos. ASPECTOS SOCIAIS E POLÍTICOS. Sistema 

de governo; População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); IDH; Urbanização; Meio 

ambiente; Transportes e turismo. 

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 

Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 05 de Geografia. 

✓ LUCCI, Elian Alabi. Geografia Geral e do Brasil – ensino médio. 1 de. São Paulo: Saraiva, 2003;  

✓ SANTOS, Milton.Por uma nova Geografia: da Crítica da Geografia a uma Geografia Crítica; 2.ed.- São Paulo: 

Editora da Universidade de São Paulo,2004;  

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.06 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II HISTÓRIA  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ História do Brasil – Colonial; Imperial; Republicano; Atualidades;  

✓ História Medieval e Moderna; Invasões Bárbaras; Romanização e Barbarização da Europa; Império de Carlos 

Magno; Cruzadas; Reconquista Ibérica; Expansão Marítima Europeia (Sistema Colonial); Renascimento Urbano, 

Comercial e Cultural; Mercantilismo Formação dos Estados Nacionais;  

✓ História Contemporânea – Era das Revoluções (Industrial, Francesa, Russa); Capitalismo Anarquismo e Socialismo; 

Liberalismo; Imperialismo e partilha da África (Neocolonialismo); I e II Guerras Mundiais; Queda da Bolsa de 

Valores; Guerra Fria; Globalização (EU, Nafta, Tigres Asiáticos, etc.); Atualidades.  

✓ FAUSTO, Boris. História do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1994;  

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
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✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.07 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II INGLÊS  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ Caracterização do objeto de ensino: Língua Estrangeira.  

✓ A natureza sócio interacional da linguagem.  

✓ A relação entre língua estrangeira e língua materna na aprendizagem.  

✓ Os conhecimentos sistêmico, de mundo e da organização textual.   

✓ A projeção dos conhecimentos na construção do significado.  

✓ Os conhecimentos sistêmicos, de mundo e de organização textual e o processo de ensinar e aprender Língua 

Estrangeira.  

✓ Os usos dos conhecimentos e o processo de aprender e ensinar Língua Estrangeira.  

✓ Papel da área de Língua Estrangeira no ensino fundamental diante da construção da cidadania.  

✓ A relação do processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira com os temas transversais.   

✓ Leitura, a escrita e a linguagem oral em inglês como língua estrangeira.  

✓ O sistema verbal da língua inglesa.  

✓ As estruturas sintáticas e morfológicas da língua inglesa.  

✓ As classes gramaticais da língua inglesa: usos das diferentes classes.  

✓ A compreensão de text’s. English Language.  

✓ Language as communication: language system: phonology, morphology, syntax.  

✓ Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign language: methods, 

approaches, techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting and 

producing materials.  

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.08 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II LÍNGUA PORTUGUESA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
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✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 

Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 02 de Língua Portuguesa 

✓ BERNARDO TORO J. A Construção do Público: Cidadania, Democracia E Participação. Coleção: Serie Desafios 

Hoje; Ano Edição: 2005;  

✓ LOPES, E. Fundamentos da Linguística contemporânea. 2. ed. São Paulo, Cultrix, 1977;  

✓ BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 2003.  

✓ CANDIDO, Antonio. Literatura e Sociedade. 10ª. Ed. São Paulo: Ouro sobre Azul, 2008. COLOMER, Teresa; 

CAMPS,  

✓ Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

✓ KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor - Aspectos cognitivos da leitura. Campinas, São Paulo: Pontes, 2005.  

✓ KOCH, Ingedore G. Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2008  

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.09 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II MATEMÁTICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 

Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros  

✓ e volume 03 Matemática.  

✓ A resolução de problemas e o ensino-aprendizagem de Matemática; Avaliação em Matemática; Meios para ensinar 

e aprender Matemática no Ensino Fundamental: possibilidades da história da Matemática; Jogos nas aulas de 

Matemática; O uso das calculadoras. Objetivos e seleção de conteúdos da Matemática no Ensino Fundamental; 

Aprender e ensinar Matemática no Ensino Fundamental: o professor e o saber matemático; O aluno e o saber 

matemático; As relações professor-aluno e ensinar e aprender Matemática no Ensino Fundamental: possibilidades 

da história da Matemática; Jogos nas aulas de Matemática; O uso das calculadoras.  CENTRO DE 

APERFEIÇOAMENTO DO ENSINO DE MATEMÁTICA CAEM. Jogos e resolução de Problemas. Uma estratégia 

para o ensino da Matemática. São Paulo: IME/USP., v6, 1996; PARRA, Cecília & SAIZ, Irma. A didática da 

Matemática, reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995  

✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - 

Artigos: do 5º ao 16º; 37º a 41º; 59º a 69º; 205º a 214º; 226º a 230º; 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59;  60 ao 69; 208; 232 e 245; 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
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✓ LEI FEDERAL Nº 11.494/07; Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.   

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

 

4.10 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO E LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 

✓ LEI FEDERAL Nº 9.394, de 20/12/1996 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 

✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  

✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf   

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

Atendimento Educacional Especializado - AEE - Pessoa com Surdez; AEE - Deficiência Física; AEE - 

Deficiência Mental; AEE - Deficiência Visual; AEE - Orientações Gerais e Educação a Distância – disponível 

em 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. Política 

Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – disponível em 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. Ensaios 

Pedagógicos - Programa Educação Inclusiva (2006) - disponível em 

     http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860  

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - Educação 

Inclusiva: Atendimento Educacional Especializado para a Deficiência Mental - disponível em 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860     

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - Saberes e 

Práticas da Inclusão - Educação Infantil * disponível em 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - Saberes e 

Práticas da Inclusão - Ensino Fundamental * disponível em 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

Experiências Educacionais Inclusivas - Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade - disponível em 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860  

✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - Série 

Educação Inclusiva - Referências para Construção dos Sistemas Educacionais Inclusivos  - disponível em 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER COLOCADO DENTRO DO ENVELOPE. O 

ENVELOPE DEVERÁ SER GRAMPEADO CONTENDO ESTE ANEXO E OS TÍTULOS APRESENTADOS 

(POR FAVOR, NÃO COLAR). 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_df.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_ead.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/politica.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/politica.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12642%3Aensaios-pedagogicos-programa-educacao-inclusiva-2006&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12642%3Aensaios-pedagogicos-programa-educacao-inclusiva-2006&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12664%3Aeducacao-inclusiva-atendimento-educacional-especializado-para-a-deficiencia-mental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12664%3Aeducacao-inclusiva-atendimento-educacional-especializado-para-a-deficiencia-mental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12664%3Aeducacao-inclusiva-atendimento-educacional-especializado-para-a-deficiencia-mental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12654%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-educacao-infantil&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12654%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-educacao-infantil&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12654%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-educacao-infantil&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12656%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-ensino-fundamental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12656%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-ensino-fundamental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12656%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-ensino-fundamental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12646%3Aserie-educacao-inclusiva-referencias-para-construcao-dos-sistemas-educacionais-inclusivos&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12646%3Aserie-educacao-inclusiva-referencias-para-construcao-dos-sistemas-educacionais-inclusivos&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
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ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

 

NOME DO CANDIDATO: 

Nº INSCRIÇÃO: 

Nº DO RG: 

CÓDIGO E FUNÇÃO PARA O QUAL CONCORRE: 

DESCRIÇÃO 

Nº DE PONTOS 

POR TÍTULO 

TÍTULOS APRESENTADOS 

(RELACIONE NOS 

RESPECTIVOS ITENS) 

PARA USO 

EXCLUSIVO 

do Instituto 

Brio 

Conhecimentos 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Curso de Doutorado  

(pós-graduação stricto sensu) por curso 

3,0 

Limitado a 1 

título 

  

Curso de Mestrado  

(pós-graduação stricto sensu) por curso 

3,0  

Limitado a 1 

título 

  

Curso de Especialização  

(pós-graduação lato sensu) por curso – 

com carga horária de no mínimo 360 horas 

declaradas EXPLICITAMENTE no 

certificado. 

1,0 

Limitado a 1 

título 

  

Número máximo de pontos (limitado a 

apenas um título por categoria) – 

06 (seis) pontos 

 

CONFERIDO POR:  

 

TOTAL DE 

PONTOS:  
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Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à minha participação 

pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

Declaro, ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da prova de Títulos, estou 

ciente que assumo todos os efeitos previstos no edital do Processo Seletivo quanto à plena autenticidade e validade dos 

mesmos, inclusive no que toca às sanções e efeitos legais. 

OBSERVAÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER COLOCADO DENTRO DO ENVELOPE, 

DEVIDAMENTE LACRADO, CONTENDO OS TÍTULOS APRESENTADOS.  

 

Divinolândia/SP ____ de _______________ de 2020.                              

 

 

ASSINATURA CANDIDATO: ___________________________ 

 

 

Eventuais pontos adicionais serão 

descartados.  

_________________________ 

 

REVISADO POR:  

 

___________________________ 

 

 

 

_________ 


